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Nilo TrigueiroDoritos
EXCELENTÍSSIMOSENHORoouronJUIZDEDIREITODACOMARCADEPICUÍ- ESTADODA

PARAÍBA @à
x**

DAMIÃOBATISTADA S|LVA brasileiro,solteiro,agricultor,
portador da Carteira de Identidade n9. 2.804.870 -SSP/PBe do CPF n9. 044.088.514-00,
residente e domiciliado no Sítio Timbaúba, s/n, zona rural de Frei Martinho/PB, vem por meio
de seu procurador, Advogado "in fine" assinado, com endereço profissional na Av. Getúlio
Vargas, 75, Centro, Picuí- PB onde recebem intimações, mui respeitosamente, a presença de
VossaExcelência,com fundamento no art. 39da lei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
opvgrc/cREPARAÇÃODEDANOS

emfacedaSEGURADORALIDEÉTOSCJONSORCIOQPVATQA,pessoajurídicade
direitoprivado,podendoserintimádaatravésdeseuDepartamentoJurídicolocalizadonaRua
Senador Dantas,74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205,pelas razõesde fato
e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Prelimínarmente, requer de VossaExcelênciaque seja concedido os
benefíciosdaylustiçaGratuita, visto que, o promoventeé pobre na forma da lei, sendo
desprovidode recursosparaarcarcomas despesasdo processoe como pagamentode
honorários de advogado. Nessalinha de pensamento,a 49. Turma do Egré io Superior Tribunal

aela parte que
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guelro Dantas

requerobenefíciodaassistênciajudiciária,dizendo-se'pobrenostermosdalei',desprovidade
recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de honorários de

advogado,é,namedidadapresunçãoiuristantumdeveracidade,suficienteàconcessãoV?benefíciolegal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93,rel. Min. Sálvio de Figueire o,
RJSTJ6/412)." Além do que a Constituiçãode 1988, sensívelà realidade social do país, inseriu
como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao Judiciário. Como a

todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete fornecer os meios
necessáriosde acessoà justiça de todos aquelesque dela necessitar. Portanto, nada mais resta
a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 16/01/2011, por volta das

10h10min, o requerente foi vítima de acidente de trânsito, queda de moto, conduzindo uma
moto Honda CG 150 Titan KS, trafegando em uma estrada vicinal rural, quando nas
proximidadesda ladeira da Capela, zona rural daquela cidade, no momento em que ao tentar
desviar um buraco, perdeu o controle da motocicletavindo cair ao solo. Destemodo, devido ao
sinistro, o autor permaneceu lesionadogravemente no membro superior direito, além de ter
sofrido também várias escoriações.

Ressalta-se que, segundo o Boletim de Ocorrência n9. 048/2011

expedido pela DelegaciaRegionalde PoliciaCivil desseMunicípio de Picuí/PB,o requerente no
momento do acidente pilotava a moto HondaCG 150 TITANKS,cor preta, ano/mod2006/2006,
placa MNH-8604/PB,chassi9C2KCO8106R896315,Renavam 88033095-3,licenciada em nome
de Wellington Alves de Souto.

Também informa a documentação em anexo, que logo após a
ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido para o Hospital Regional de Picuí, nessa
cidade, onde foi submetido a tratamento médico cirúrgico e permaneceu internado, tendo
ficado incapacitadopara assuasocupaçõeshabituaispor maisde 60dias.

Portanto, desse sinistro o requerente permaneceu inválido
permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente da mesma,

devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento
integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da lei 6.194/74, inciso ll, o

qual é no valor de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais). Razãopela qual essapresente
ação foi proposta.

DO DIREITO
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AindenizaçãodoseguroobrigatórioDPVATébastanteconsagrada
em nosso ordenamento juridico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a norma

disciplinadoradesserespectivoseguro, ela prenunciaque a indenizaçãoserá pagaasvitimas de
acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum órgão ou
membro, ou até mesmo aquela pessoaque só venha a receber cuidados médicos. Logo, tais
situaçõesse encontram denotadasno art 39, após a vigência da medida provisória n9. 340/06,
desta referida lei:

'”'xlrt. 39 Osdanospessoaiscobertospelo seguro estabelecidono art.
29 compreendemas indenizaçõespor morte, invalidez permanente e despesasde assistência
médicae suplementares,nos valoresqueseseguem,por pessoavitimada:

I - RS13.500,00(treze mil e quinhentos) no casode morte;
Il - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;
e

III - até RS 2.700,00(dois mil e setecentosreais) como reembolsoà
vitima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. "

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o direito
de receber uma indenizaçãocomo prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada
tanto à promovida bem como qualquer outra seguradoraque opere com o seguroobrigatório.

Por conseguinte,dispõea lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que
o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a
tangênciado art. 39desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS 13.500,00
(treze mil e quinhentosreais) no caso de morte ou invalidezpermanente.Logo,como o
requerenteficouinválidodeveriarecebero valor total da indenizaçãode acordocomo queé
prenunciadopela Lei6194/74, e, não o pagamentoparcial que foi feito pela requerida.

Ademais,o art. 59da Lei91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. 0 pagamento da indenização será efetuado mediante
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentementeda existência de culpa,
haja ou não resseguro,abolida qualquerfranquia de responsabilidadedo segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenizaçãoserá efetuado mediante simples
grava do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro,abolidaaindaqualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755- AÇÃODE COBRANÇA- SEGUROOBRIGATÓRIO
- DPVAT - RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA -

DESNECESSIDADEDA PROVA DA CULPA- À seguradora,
3
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cumpre pagar, por força de lei, o valor indenizatória ao '
cônjugedapessoavitimadaemacidentedeveículo,cobertoQ
peloseguroobrigatóriodedanospessoais.OrecebimentoÚdosvalorespertinentesaoseguroobrigatórioindependede/
qualquer comprovação ou pesquisa sobre a culpa do

condutor do veiculo causador do dano, já que, decorrendo do

Decreto-Lei n? 73/66, cuida de responsabilidade objetiva
que, como tal, prescinde da coexistência do elemento culpa.
É computávela correção monetária sobre os valores devidos,
calculada a partir da data do efetivo desembolso das

despesas, além dos juros de 0, 5% ao mês contados a partir

da citação. (TAMG - AP 0345692-6- (51746) - Contagem-
39 C.Cív. - Rel? Juíza Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

6027440 - PROCESSUALCIVIL E CIVIL. APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de
ofício. Inteligência do art. 463, I do CPC. Salário minimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à época

do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n9
6.194/74. Inaplicabilidade das resoluçõesdo cnps. Principio
da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em
atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença. Lg

n9 6494/74. ALtJE. "o pgggmento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa,
haia ou não resseguro, abolida gualguer tranguia de
responsabilidade do segurado. ". A norma gue regula o
seguro obrigatório cjggznos 925% é uma Lei em sentido

formal, gue, pelo princípio da hierarquia das Leis, não pode
ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC 200.2005.001265-
3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB

30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas já
se evidencia e prontamente se percebe o direito da autora em receber o prêmio do seguro
DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do
sinistro da requerente ter acontecido no ano de 2011, o pedido autoral deverá obedecer as

4

Av. GetuWo Vargas. T5. Centro
Picu¡ - PB

CEP 53 *S7 000

E-mail: nilotdantasacu êyahooconmbr

nilotdantas ghotnwanlcoir)

Num. 21079044 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 10/05/2019 09:19:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051010435600000000020497520
Número do documento: 19051010435600000000020497520



normasemvigornaépoca,principalmentedeacordocomaalteraçãoocorridanaLei6194/74(o
trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009. ^

Logo,diantedetamanhaalteração,podemosacentuarque/D
indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da
incapacidadefuncional apresentadapela autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este sim
indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidezseja de Caráter permanente e fique caracterizadoo nexo entre o acidente noticiado a
consequente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida pela
MP 451/2008,convertida posteriormente na Lei11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistênciamédica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso ll do caput

deste artigo, deverão ser enguadradas na tabela anexa a esta
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e gue não
seiam suscetíveisde amenização proporcionada por gualguer
medida terapêutica, classificando-sea invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-sea invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicasou funcionais,observadoo dispostoabaixo:

l - guando se tratar de invalidez permanente parcial
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente
enguadrada em um dos segmentos oggânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendoa indenização ao
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecidoao
valor máximo da cobertura; e

Il - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

parágrafo, procedendo-se,em seguida, à redução proporcional
da indenizaçãogue corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta

por centol para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de segue/as
residuais.
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NllO Trigueiro Dantas

Destarte,queoanexoaoart.39daLein96.194/74,explicitanosdias
atuais o valor da indenização a ser recebida pelo promovente de acordo com a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensãodasperdas anatômicaso
funcionais,correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo percentual em tal
anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeambasasmãosoudeambosospés
Perda anatômicae/ou funcionalcompletade um membrosuperiore de um
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueiralegal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimentodo sensode orientaçãoespaciale/ou do livre 100%ÍCEMPORCENTO)
deslocamentocorporal; (c) perda completa do controle esñncteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonõmica

Lesões de órgãos eestruturascrânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuizos funcionais não

compensáveisde ordem autonõmica,respiratória, cardiovascular,digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de
função vital

DanosCorporais Segmentares(Parciais) Repercussõesem Partes Percentuais das Perdas
de Membros Superiores e inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa 70
de um dos membros superiores e/oudeumadasmãos
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25
polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose EstruturasCorporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

6

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.conLbr
nilotdantas@hotmail.con1

Num. 21079044 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 10/05/2019 09:19:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051010435600000000020497520
Número do documento: 19051010435600000000020497520



Nilo TFICJUEHODcintcis
v. .. --

Portanto,diantedoenunciadonoincisoldoparágrafoprimeirodo
art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida Lei,

opromoventefazjusaindenizaçãoporinvalidezpermanenteemdecorrênciadasseuelas/f
no membro superior direito (70% - setenta por cento), o que perfazo percentual
correspondente aos 70% (setenta por cento) do valor referente a uma invalidez permanente

total que é de RS 13.500,00(treze mil e quinhentosreais), razão pela qual deverá o mesmoser

indenizadonoquantumbasede Rê 9.450,00(nove mil e guotrocentos e cinguenta
reais), referente a suaperda funcional.

Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria lei

6194/74, o IML é o órgão competente para a verificaçãoe caracterizaçãoda perda funcional do
membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No
entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a
produção da perícia médicajudicial torna-se prova necessáriaao deslindedessapresente ação
e a conseqüente comprovação da invalidez permanente apresentada pela autora.

Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é patente,

tendo por conseqüênciao ato ilícito a ser reparado, segundoa luz do art. 186 do CódigoCivil
Pátrio, in verbis:

"Aqueleque, por ação ou omissãovoluntária, negligencia,ou
imprudência, violar direito, ou causar prejuizo a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidadecivil é parte integrante do direito
obrigacional,pois, a principalconseqüênciada práticade um ato ilícito é a obrigaçãoque
acarreta o dever de reparar o dano causado,sendoeste de natureza pessoalque se resolve em
perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVA DO ACIDENTEE DO DANO -
INDENIZAÇÃODEVIDA - 1 não alto interesse de o ir
àguele gue não esgero o solução administrativo do

gogamento do valor, mormente guondo o seguradora
retardo no análise do documentação enviado gelo

beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização

precede a vigência da lei n9 8.441/92. A lei n9 6.194/74, por

não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do acidente
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A¡ THUEIFO
edodanodecorrente.(TAMG-AC0389923-4- (71202)-59aC.Civ.- Rel.Des.EliasCamilo-J. 08.05.2003)" Q

Aindanoquetangeaorecebimentodaindenização,devemos/P
ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da
ação (distribuição), e, osjuros deverão contar desde a data da citação da seguradorasinistro, o
que é concretizadoem nossoordenamento jurídico e principalmente de forma majoritária em
nossoTribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixoem epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO. JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODA SEGURADORA.1. Na ação de
cobrança para complementar o pagamento de indenização

do seguro obrigatório (DPVAT), os furos de mora incidem a

partir da data de citação da seguradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;
AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta

Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg. 28/04/2009;
DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO. DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS

DO QUE RESTOUDECIDIDO.INEXISTÊNCIA.REJEIÇÃO.Não
estando as razões do apelo dissociadas do que restou

decidido na sentença, não há que se falar em afronta ao

principio da dialetícidade. Processual civil. Apelação. Ação de
indenização. DPVA7'. Preliminar. Ausência de interesse

processual. Pedido na esfera administrativa. Art. 59, XXXV,

da CF/88. Rejeição. A Constituição Federal, fonte da qual
emanam todos os princípios a serem observados pela

legislação infraconstitucional, garantiu a todos a

¡nafastabilidade jurisdicional, sempre que houver lesões ou

ameaças de lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de

cobrança. Seguro DPVA7'. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau minimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência do

art. 39, b, da Lei n9 6.194/ 74. Indexação do salário minimo.

Possibilidade. Correção monetária. Incidência. Data do

sinistro. Inaplicabilidade. Adequação. Data do ajuizamento

da ação. Provimento parcial. Dada a natureza do pleito

indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo
8
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Nilo TFICJUCIiODantas
W. 4

Lei n9 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de

danos pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou n o

(DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei n9

8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido
diploma legal, que impõe o pagamento da indenização
mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. gm
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas
ações em gue se busca o valor integral de indenização
decorrente do seguro obrigatório. DPVAT-, gar se tratar de
ilícito contratual, a correção monetária, será a partir do
ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/001;
Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha

Ramos;DJPB05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

objetivandoposteriorajuizamentodeaçãodecobrança.A
D

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVA7'. ACIDENTE DE

TRÂNSITO.INVALIDEZPERMANENTE.INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIADOPEDIDO.APELAÇÃOCÍVEL.PRELIMINARES.
Falta de interesseprocessuale de documentoimprescindível
ao exameda questão. Rejeiçãodasprefaciais. Amputaçãoda
falange distal do 29 e 39 quirodáctilos da mão direita.
Fixação da indenização no máximo legal. Impossibilidade.
Provimento parcial. De acordo com o princípio da

inasfastabilidade do poder judiciário em que não será
excluída de sua apreciação nenhuma lesão ou ameaça a
direito, pode o autor, amparado na Constituição Federal,
pleitear seus direitos judicialmente, independentementedo
exaurimento das vias administrativas. De uma breve análise

dos elementos probatórios, vê-se que o promovente
colacionou os documentos que entendeu suficientes à
apreciação da questão de mérito objeto da demanda, a fim

de que o julgador pudesse concluir pela eventual
procedência ou improcedência do pedido. Nos termos do

disposto no art. 59, da Lei n. 6194/74, a seguradora está
obrigada a indenizar o DPVAT,bastante a simplesprova do
acidente automobilístico e do dano decorrente, do qual
resultou com danos pessoais, levando-se em consideração a
tabela respectiva para cálculo em caso de invalidez

permanente. lnocorrendo requerimento administrativo,

visando receber o DPVAT, a correção monetária deve se dar

da data do ajuizamento da ação os juros moratórios de 1%

ao mês da citação. se o acidente ocorreu após a vigência do
novel CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des.
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Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág.

7)

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional do

Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

Ill - DOS PEDIDOS

ANTE A0 EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "II", ambos da lei n9. 6.194/74, a
procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,combasenomontantedeR5 9.450,00(nove mil e quatrocentos e cinquenta
reais), conformepreceituao incisol do § 19 e incisoIl do art. 39da Lei6194/74,referenteà

indenizaçãopor invalidezpermanentesofrida pelo promoventeno membro superior
direito, ouseja,setentaporcentode umainvalidezpermanentetotal.Noentanto,casotal
incapacidadeseja parcialque seapure o seu respectivograu percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,
nos termos do art. 221, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e
requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a de
instrução e julgamento.

d. Requer que lhe sejaconcedidoos benefíciosda justiça gratuita nos
termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinzepor cento)sobreo valordacondenação,vistoqueo autoré beneficiáriadaJustiça
Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja o autor submetido a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguiros quesitosno anexo 01 enunciados, bem como os elaboradospela parte ré e/ou

10
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Nilo TFICJUEIFODantas
p*

pelojuízo,devendooshonoráriospericiaiscorreremascustasdapartevencidaaofinalda JJação. A

Protestaaindaprovaropromoventeportodososmeiosdeprovaj/V
em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e
cinquenta reais).

Nesse Termos,

pede deferimento.
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Anexo 01

QUESITOS

1) Se existenexocausalentre o acidentenoticiadona peça iniciale as lesõesproduzidasno

Autor?

2) Se houvediminuiçãoou perda defunção de algum órgão do periciadoe se estesórgãos

foram lesionadosemfunção do acidente automobilístico?

3) SehouveInvalidez.Emcasoafirmativo,sea invalidezé totalouparcial?

4) Se a invalidezfor parcial, ela e'completa ou incompleta?

5) Se parcialmenteincompleta,qual o percentuala ser utilizadocom relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuaisenunciadospelo incisoII do § 19 da Lei 6194/74:" 5% (setenta e cincopor cento) para as

perdasderepercussãointensa;50%(cinguentapor cento)para asdemédiarepercussão;25% (vinte

e cincoporcento)paraasdeleverepercussão,e aindao percentualde10% (dezporcento),noscasos

de segue/as residuais".
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Anexo 02

Dantas

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral

Lesõesneurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuizos
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em

Partes de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70
e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25
dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras

RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais
Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50
completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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OZÂOQÂEO

Nilo Trigueiro Dantas
Advocacia

PROCURACÃOPARA O FORO EM GERAL

O(a)Outorgante lõülwj-@Nd-@x ,
brasileiro,(a), $225“Mm . c/AQHÍ ,portador(a)doRGn9.

l expedidopor [LÊem e doCPFn9.
M4 D88514m na(o)srt ?ímwww

município de

residente

jin/UN-'QÂÍMVAÚpelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeiae
constitui seu bastante procurador e advogado o Bel. NILO TRIGUEIRO DANTAS, OAB-PB 13.220,

brasileiro,solteiro,advogado,comendereçoprofissionalnaKlickConsultoria,Assessoriae

Serviços LTDA, localizada na Avenida Getúlio Vargas, n9 75, Centro, Picuí-PB, fone (O**83) 3371-

2274, ao qual confere poderes para o foro em geral, nos termos do art.38, inclusive parte final do

código de ProcessoCivil, podendo confessar, transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar

compromissos, prestar primeiras e últimas declarações, acompanhá-lo(a) em todos os seus

termos, impugnar créditos ou concordar com os mesmos, representá-lo(a) perante qualquer Juízo,

instância ou Tribunal, repartições públicas, federais, estaduais, municipais, conjunto ou

separadamente, bem como substabelecer com ou sem reservas de poderes.

Picuí-PB/l#de ÍQÍCAMWÚde2011.

O 5,1* 3,,
Outorgante

Av. Getúlio Vargas. 75. Centro. Picuí - PB
klickcas@yahoo.com.br

n¡lotdanlasadx/@yahoa.carrLbr

3371 -2274 / 9912-5490

m” (83) 8650-7450/9104-9190
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DECLARAÇÃO
;Lei 7.115)

EuÂQo/rrzián@af/Mada Ma»
brasneirom),@turma , @ttwüíx ,
portadordoRGn° 37;l O expedidopor /fâ e
do CPF n° â 511/»00 , residentena(o)

municípiode/JÍÍ/Ul -m DECLARO,nosprecisostermosdoart.
1° da lei n° 7.115 de 29 de março de 1983 (lei da desburocratização), para o ñm de

dispensa de custas processuais, que é necessitado(a) na forma da lei, cuja situação

econômica não lhe permite pagar custas processuaise honorários advocatícios, sem

prejuízo do sustentopróprio ou da família.

Declarando ainda, ser conhecedor (a) das sançõescivis, administrativas e

criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a

verdade.

T bLCÃ-ÀXCIW/ÊÍÍTM-PB,J? de@deovdrw de2010-

XÁ)@WMMíZaÊM/Ê¡::í/az@AM/m
DECLARANTE

(A rogo se não souber ler nem escrever)

TESTEMUNHAS:

1)

2)
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
7a DELEGACIA REGIONA DE POLÍCIA CIVIL

7)K DELEGACIA MUNICIPAL DE PICUI

“ " RuaCel. ManoelLucas,n°O2,BairroCentro,CEP 58.187-000.
,E Fone: (83) 3371~2324

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N° 048/2011

HORA DO FATO: 05:00 horas DATA DO FATO: 16/01/2011
DATA E HORA QUE DELEGACIA TOMOUCONHECIMENTO DO FATO:
AS 10h10 minutos DO DIA 25/01/2011.

O COMUNICANTEIQUALIFICAÇÃO):DAMIÃOBATISTA DA SILVA brasileiro,
solteiro, agriciltor, nascido em 22/01/1984, natural de Frei Martinho, filho de lranildo
da Silvae MarianaBatistada Silva, residentenoSitioTimbauba,S/N,Frei Martinho-
PB. RG N°. 2.804.870 SSP-PB.

TESTEMUNHAS:1°) HELENOBATISTADE MOURA,brasileiro,solteiro,agricultor,
residentenoSitioTimbauba,S/N,ZonaRural, Frei Martinho/PB,2°) FRANCISCODE
ASSIS DE MOURA residenteno Sítio Timbauba, S/N,Zona Rural, Frei Martinho/PB.

NARRAÇÃODOFATO:Quea comunicantenodia 16/01/2011,porvoltadas05:00
horas, na Iadeira da capela, zona rural do municipiode Frei Martinho/PB,conduzindo
a moto Honda/CG150 TITAN KS, cor preta, ano/mod2006/2006,placa MNH-
8604/PB,chassi9C2KC08106R896315,licenciadaem nomede WellingtonAlvesde
Souto, momentoem que ao tentarcair em buracoque existiana via supracitada,
acabouperdendoo controleda referidamotoe veioconsequentementea cairaosolo;
Que após a ocorrênciado sinistro, o comunicantefoi socorridopara o Hospital
Regional Felipe Tiago Gomes, no municipio de Picui, , onde foi submetido à
tratamentomédico cirúrgico especializado. Que por ter caído ao solo o comunicante
acabouse fraturandoo membrosuperiordireitoe permanececomseqüelas,alémde
ter sofridováriasescoriações.Era o quecontinhaa registrara qualvai assinadopela
comunicante.

Picuí/PB, 25 de janeiro de 2011.

Í/Vav
COMUNICANTE

W
/o
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ATESTADOMÉDICO

Ate o ara os devidos fins que, a pedido do (a) Sr.(a)
"

.A441. . :u portador(a)
UQOIÊÃÊFdaidentidadeRG , que o(a) mesmo(a)foi '

atedidoa)pormimnod/iadehoje,às horas,submetido(a)
a / É ,portador(a)dapatologia
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Eu,autorizo o(a)Dr. (°) “O “ma” , a registraro
diagnósticocodificadoCID-10ou;orextensonesteatestado
médico.

Baú/Ji?”nmalfa/a
Assinaturado(a)pacienÊeouresponsávellegal
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Serie : IO

Autor : DAMIAO BATISTA DA SILVA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO
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1iz : MARIO LUCIO COSTA ARAUJO

«Promotor: ALCIDES LEITE DE AMORIM
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em cartório
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MarilyãileídedeB.Medeiros
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CERTIDÃO
Certifico que, nesta data, o presente
feito foi devidamente autuado e

rubricado. Dou fé.

Picuí, 28 de janeiro de 2014.

_____Ê_,p*-T5«'›~)'*<ÓÁ.IJLN

Analista / Técnico Judiciário

CONCLUSÃO
Faço concluso nesta data ao MM. Juiz de
direito desta Comarca.

Picuí, 28 de janeiro de 2014.

«tratava

Analista ecni ' ' ~-~.- ..
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. 1°**

PODERJUQICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA
VARA UNICA DA COMARCA DE PICUÍ

Processo n° 0002073-60.2013.815.0271

SENTENÇA

Vistos, etc.

DAMIÃO BATISTA DA SILVA nosautosqualificado,-porseuprocurador,
legalmente constituído, ingressou em juízo com a presente ação de cobrança (seguro DPVAT) em desfavor
daSEGURADORALÍDER DOSCONSÓRCIOSDO SEGURODPVATS/A,tambémqualificadanosautos,
nos termos constantes da peça prearnbular.

Da leitura da inicial e dos elementos constantes nos autos, vislumbro que 0

autor não procurou receber o valor que alega ser devido na esfera administrativa.

Eis o relatório.

Passo a decidir.

O art. 295, do CPC, em seu inciso III, dispõe que a petição inicial será
indeferida quandoo autor carecer de interesse de agir.

Como se sabe, o interesse de agir, em sua vertente da necessidade, surge
quando, realmente, for necessáriosea buscara jurisdição como forma de soluçãode um conflito.

Segundo a melhor doutrina “o exame da necessidade da jurisdição
fundamenta-sena premissa de que a jurisdição tem de ser encarada como última forma de solução de
conflito". (In: Curso de Processo Civil: Fredie Didier Júnior. Teoria Geral do Processo e Processo de
Conhecimento. 11a Edição. Volume 1, Jus Podvim, 197).

Em demandas dessa natureza é de todos sabido que é plenamente possível se

buscar a indenização, que ora se pleiteia, na via administrativa, sem maiores problemas.

Assim, qual a razão de se buscar a jurisdição?

Apenas com a negativa administrativa é que se poderia falar no surgimento

do interessede agir, postoque, somenteassim, é que sepoderia falar em uma pretensãoresistida, a subsidiar
a presentedemanda.

Ora, se o cidadão pode resolver as suas questões extra judicialmente, qual o

motivo de sebuscaro Poder Judiciário que, atualmente,encontra-sesaturado?
Não foi por outra razão, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, fixou o

entendendo de que o prévio requerimento administrativo configura requisito indispensável para demandas
como esta. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO.
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DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURADE AÇÃO
JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE
AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTOA ESTE PEDIDO.
REVERSÃO DO ENTENDIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.INCURSÃO EM MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.VIOLAÇÃO AO V PRINCÍPIO DA
INAFASTABILIDADE DO ACESSO À

JUSTIÇAIMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA
CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE A
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.

O requerimento administrativo prévio constitui requisito
essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Rever o
entendimento firmado pelo acórdão recorrido, no sentido da não
formulação do requerimento administrativo, demanda a análise
do acervo fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na
Súmula 7/STJ. 3. O tema constitucional em discussão

(inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário) refoge à alçada
de controle desta Corte Superior de Justiça.4. Agravo

regimental desprovido. (AgRg no REsp 936574 / SP; Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO; T3 - TERCEIRA

TURMA; DJe 08/08/2011)

No caso em apreço, como relatado, o autor sequer tentou receber os valores
que entende devido administrativamente, razão pela qual, não há que se falar em interesse de agir.

Por fim, é importante registrar, que a prova do prévio requerimento
administrativo, por ser considerado documento indispensável à propositura da ação, deverá ter sido
apresentada já com a petição inicial.

À LUZ DO EXPOSTO, com supedâneono que dos autos consta,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, e o façocomespequenoartigo295,incisoIII, doCódigodeProcesso
Civil.

Custas pelo autor, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50.

Transitadaem julgado, com as cautelasde estilo, dê-sebaixa na distribuição
e arquivem-se os presentes autos.

Picuí/PB, 29 de janeiro de 2014.

Renan do Valle Melo Marques
Juiz de Direito Substituto
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01268 Processo. OO0t734-04.2013.815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: E. L. S. ADV: DAGBALDO
NAZARENO CORDEIRO DE VASCONCELOS, MARIA LEOPOLDINA M VASCONCELOS. REU: J. J. L,

Despacho:lntime-seficaa pane autoraintimadaparano prazode cincodiasc , seus rendimen-
tos. ou etetuar o pagamento das custas em 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao.

01259 Processo: 0001744-82.2012.815.0271 v PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA DAS GRACAS
SANTOS SILVAADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES SIA Despacho:lntirne-señca intimadaa pane autorapara no prazode cincodias. comproveos
seus rendimentos ou efetue o pagamento do preparo. sob pena de desercao.

01270 Processo. 0001747-0320138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' MARIA DE FATIMAARAU-

JO SANTOSADV: PABLO JOSE RICARDO TOMAZDE MACEDO.REU: BANCOBMG SIA Despacho:
' t' indeferidoo pedidode antecipacaode tutela.ñcandointimadoa paneautorapara no prazode
cinco dias fornecer copia da inicial, para acompanhar a citacao.

01271 Processo. 0001747~37.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: SELMA MARIA FERREIRA
MARTINS ADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

S/ADespacho Intirne-sea parteautoraparanoprazode cincodiascomproveseus rendimentosouefetue
o pagament do preparo recursal, sob pena de desercao.

01272 Processo 0001759-852011815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. REGINALDO POSSIDO-

NIO DA SILVA ADV'. NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DPVATS/AADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Sentenca:Julgo extintoo
presente processo sem juigarnento do ' fundamento no art. 267. VI, do CPC.

01273 Processo 0001834-2720118150271 v PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA EDILIA DANTAS
DA SILVA ADV: MOISES DUARTE CHAVES ALMEIDA. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADV: KARINA DE
ALMEIDA BATTSTUCI. REU: BANCO BANIF BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL BRASIL S/A

Sentenca: Processo extinto processo julgado extinto sem resolucao do mento.
01274 Processo: 0001844-7120110150271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARINALDO BARBOSA

DOS SANTOS ADV: MOISES DUARTE CHAVES ALMEIDA. REU' BANCO DO BRASIL SIA ADV: PATRICIA
DE CARVALHO CAVALCANTI. REU. BANIF BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL S/AADV: FRAN-

CISCO GOMES COELHO. Sentenca: Processo extinto. processo julgado extinto sem resolucao do nterito.
01275 Processo. 0001847-2620118150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA DAS VITORIAS

BENTO ADV: MOISES DUARTE CHAVESALMEIDA. REU: PREFEITURAMUNICIPAL DE PICUI PB ADV:

WANDERLEY JOSE DANTAS.Despacho'Audienciade conciliacaodesignadaparaodia 28de fevereiro
de 2014. as 08 30 horas.

01276 Processo 00018674620138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: EDSON SIMPLICIO DA SILVA
ADV: DENIS HENRIQUE DIAS DE SOUSA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT SIA

Sentenca'Intime-sesentenca.indeñroa peticaoinicial,cornespequeno artigo295, indsoIII do CPC
01277 Processo' 0001934-7920118150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ELZA BETANIA LEANDRO

DE LIMA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU BANCO BMC S/A ADV: lJLIAN ALVES DE OIJVEIRA.
REU PARANA BANCO SIA ADV: ANA PAULA CONTT BASTOS. GILBERTO BADARO DE ALMEIDA
SOUZA. REU UNICRED JOAO PESSOA ADV: CAIUS MARCELLUS DE LACERDA. Sentenca: Proces-
so extinto. processo iulgado extinto sem resotucao do mento,

01278 Processo: 0001954-7020118150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ENIO SUELOUE DE
MOURA SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA UDER DOS CONSÓRCIOS

DPVATSIA ADV: ROSTANDINACIODOSSANTOS. Despacho,Intime-señcaa partere intimadapara
efetuar o pagamento das custas

01279 Processo 0001964-17.2011.815.0271 v PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR. ERIVANILDO DA SILVA
MACEDO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT

SIA ADV: ROSTANDINACIODOSSANTOS.Despacho.Intima-señca intimadoa partere, para efetuar
o pagament das custas no prazo de 10 dias.

01280 Processo. 0001974-612011 8150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: HELENO JOSE DOS
SANTOS SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DPVATS/AADV: ROSTANDINACIODOSSANTOS. Despacho:Intima-señcaintimadaa partere, para
efetuar o pagamento das custas

01281 Processo. 000205359 20138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE JERONIMO DA
SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT SIA
Sentenca. Peticao inicial indeferida

01282 Processo. 0002055-39.2013.B15.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JONES DA NOBREGA
ARAUJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
SIA Sentenca Peticao inicial indeferido

01283 Processo 0002065-83201 18150271 « PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. OZANIELY LIMA DA SILVA

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A Sen-
tenca. Peticao inicial indefenda

01284 Processo: 0002073-60.2013.515.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: DAMIAO BATISTA DA
SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT SIA
Sentenca: Peticao inicial indeterida

01285 Processo: 0002083072013 8150271 v PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: FABIANO SILVA ROCHA
ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A Sen-
tenca' Peticao inicial indeferida

01286 Processo' 0002085-74.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: VALMIR DE SOUTO OLI-
VEIRA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT Sl
A Sentenca: Petrcao inicial indeferida

01287 Processo: 0002137-7520108150271 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BMC BANCO FINASA SIA ADV:
VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA. REU: JOSE OMAR VASCONCELOS DOS SANTOS ADV:

EDGAR SMITHNETO. Sentenca:Processoextinto.iulgo extintaa presenteacao, riostermosdo artigo
267, inciso VI do cpc.

01288 Processo 0002677-552012815 0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: IRIS DE OLIVEIRA ARAUJO

SANTOS ADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU' TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES Sl

A ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: Intima-se a parte autora para no prazo de cinco dias
comprove seus rendimentosou efetue o pagamento do preparo do recurso, sob pena de desercao.

01289 Processo: 000269746 20128150271 ~ PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ADENILZA DANTAS DE
ARAUJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. DIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA. REU'. TIM NOR-

DESTE TELECOMUNICACOES SIA ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Despacho. Intima-se ñca
intimado o romovente para apresentar as contrarrazoes do recurso no prazo de 10 dias.

01290 Processo' 0002794-4620128150271 v PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MANOEL UMBELINO
DANTAS ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES S/A

ADV: CHRISTTANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: Intima-se a parte autora para comprovar seus
rendimentos ou efetuar o pagamento do preparo recursal sob pena de desercao.

01291 Processo 0002804-9020128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JOSE LEONILSON FEITO-

SA DA SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS, DIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA. REU: TIM

NORDESTE TELECOMUNICACOES SIA ADV: CHRISTTANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: Intimo-
se a pane promovida para contranazoar o recurso no prazo de 10 dias.

01292 Processo 0002857-712012 815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR MARIA DALVA RIBEIRO

DA COSTA ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REUiTlM NORDESTE TELECOMUNICACO-

ES S/A Despacho. Intima-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprove seus rendimentosou
efetue o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao.

01293 Processo: 0002864-5320128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: FARMACIA SAO LUCAS
ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. AUTOR. JOSE RONALDO DE OLIVEIRAADV: FABIANA

DE FATTMA MEDEIROS AGRA. Despacho: Intima-se a parte autora para no prazo de 48:00 horas, efetue
o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao.

01254 Processo 0002856-33 20128150271 vPROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: FARMACIA SAO LUCAS ADV:
FABIANA DE FATIMA MEDEIROSAGRA. REPRESENTANTE LEGAL: JOSE RONALDO DE OLIVEIRAADV:

FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU. TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SIA Despacho:
Intimese a parte autora para em 48:00 horas. efetue o pagamento do preparo recursal. sob p .ra de desercao

01295 Processo 000286748 20128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR FARMACIA SAO LUCAS
ADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROSAGRA. REPRESENTANTE LEGAL. JOSE RONALDO DE OLIVEI-
RA ADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SIA

Despacho Intima-se a parte autora para em quarenta e oito horas efetue o pagamento do preparo recursal
sob pena de desercao

01296 Processo 0002074-10 20128150271 v PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR. SEVERINA FERNANDES

CASADO ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

S/A Despacho: Intima-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprove seus rendimentosou efetue
o pagamento do preparo recursal_ soh pena de desercao.

01297 Processo 0002875-772012815 0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR. ANA CRISTINA DA SILVA
DE AZEVEDO ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES SIA Despacho'Intime-sea parteautorapara no prazode cincodias. comproveseus rendimentos
ou efetue o pagamento do preparo recursal_ sob pena de desercao.

01298 Processo: 0002897-5320128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JANIEDSON ARAUJO DA
SILVA ADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES S/

A ADV: CHRISTIANNEGOMES DA ROCHA. Despacho:Intima-sea parteautoraparano prazode cinco
dias comprove seus rendimentosou efetue o pagamento do preparo recursal. sob pena da desercao,

01299 Processo. 0002924-36 20128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JESSIKA COSTA DANTAS

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. DIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA. REU:TIM NORDESTE TELE-

COMUNICACOESSIAADV: CHRISTIANNEGOMESDA ROCHA.Despacho:Intimo-señcaa parteautora
intimadoparanoprazode 48:00horasefetueo pagamentodo preparorecursal.sobpenade desercao.

DIÁRIODAJUSTIÇA- JoãoPizssoA-PB- DISPONIBILIZAÇÂO:SEGUNDA-FEIRA,03DEFEVEREIROos2014
PUBLICAÇAOITERÇNFEIRA.04 os FEVEREIRODE2014

01300 Processo: 0002927-8820128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR." JOSE EDJANILSON V

NANCIO DANTAS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. DIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA. RE

TIM NORDESTETELECOMUNICACOESSIA Despacho:Intima-señca a parteautoraintimadapara no
prazo de cinco dias. comprove seus rendimentos ou efetue o preparo do recurso. sob pena de desercao

01301 Processo: 0002934-8020128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: NIVEA DANTAS OLIVEIRA
ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS, DIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA. REU: TIM NORDESTE

TELECOMUNICACOES S/AADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: Intima-se a parte re
para contranazoar o recurso no prazo de 10 dias.

01302 Processo: 00O2937-35.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: REGINALDO FERREIRA
DOS SANTOS ADV: LUIS AGRIPINO RAMOS. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL Sentenca: Processo extinto. processo julgado extinto_ sem resolucao do mento.
01303 Processo: 0002954-712012815 0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR' MARCILIO HAMON SAN-

TOS ARAUJO ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES SIA Despacho: Intima-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprova os seus rendimen-
los ou efetuar o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao

01304 Processo: 0D02956-41.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR. LUANA SUELHANA LIMA
DA SILVAADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho: Inüme-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprove seus rendimentosou efetue
o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao.

01305 Processo: 0002967-7020128150271 v PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR VERONICE DE ARAUJO
OLIVEIRAADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho: Intimo-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprove seus rendimentosou efetue
o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao.

01306 Processo: 0002974-62.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JEFFERSON LYNKON
FERNANDES MARTINSADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECO-

MUNICACOESSIA Despacho'Intimese a parte autora para no prazode cinco dias comprovarseus
rendimentos ou efetuar o pagamento do preparo recursal sob pena de desercao.

01307 Processo. 0002977472012815 0271 v PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR' MARINALVA DE OLIVEIRA
DANTAS ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho: Intime-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprove seus rendimentosou efetue
o pagamento do preparo do recurso sob pena da desercao.

01308 Processo: 0002984-0920128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ALISSON FARIAS DE
ARAUJO ADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho: Intima-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprovar seus rendimentos ou
efetuar o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao.

01309 Processo. 0002987-61.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ALBERTO WILLIAM DE
ARAUJOADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho: Intimo-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprovar seus rendimentos ou
efetuar o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao

01310 Processo: 0003054-2020128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA SOUZA SILVA LIMA
ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SIA

Despacho: Intima-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprove seus .e. imentosou efetue o
pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao.

01311 Processo: 0003057-78.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR' LUISA SOUSA DA SILVA
ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SIA

Despacho: ' t* fica intirriada a parte autora para no prazo de cinco dias, comprove se us rendimen-
tos ou efetue o pagamento do preparo, sob pena de desercao.

01312 Processo: 0003137-422012815 0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA JOSIMARIA DOS
SANTOS DE SAADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES S/A Despacho: Intima-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprovar seus rendimentov
sou efetuar o pagamento do preparo recursaI. sob pena de desercao.

01313 Processo: 0003184-16.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ADRIANO DAVISSON DE
ARAUJO MACEDO ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES S/A ADV: CHRISTTANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: Intima-sea pane promovida para
contranazoar o recurso no prazo de 10 dias.

01314 Processo: 0003197-1520125150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: EDGLEDSON MEDEIROS

HENRIQUES DE SOUZA ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. REU: TIM NORDESTE TELECOMU-

NICACOES SIA ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: Intima-se a parte re para apresen-
tar as contrarrazoes no prazo de 10 dias.

01315 Processo. 0003206-742012815 0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR LUIS ALEXANDRE DA
SILVA DANTAS ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROSAGRA. REU:TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES S/A Despacho: lntime~se a parte autora para no prazo de cinco dias. comprove seus rendimentos
ou efetue o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao.

01316 Processo: 0003224-9520120150271 ~ PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: WELLSON DE AZEVEDO
ARAUJO ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho' Intime-se a parte autora para no prazo de cinco dias, comprove os seus rendimentos ou
efetue o pagamento do preparo sob pena de desercao.

01317 Processo' 0003367-8420120150271 - PROCEDIMENTO DE CONHAUTOR: MARIAJOSE COSTA LIMA
ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SIA

Despacho: Intima-se a parte autora pam no prazo de cinco dias conprovar seus rendimentos ou efetuar
o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao

01318 Processo' 0O03394-67.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ETISON SOARES DE

SOUZAADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES Sl

A Despacho: Intima-se a pane autora para no prazo de cinco dias_ comprove seus rendimentos ou efetue
o pagamento do preparo recursal, soh pena de desercao.

01319 Processo. 0003527-1220128150271 ~ PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR MARIA JOSE DE OLIVEI-
RA SILVAADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho: Intima-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprovar seus rendimentos ou
efetuar o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao

01320 Processo 0O03536-71.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR. SUERTON HELDER DE

MOURA SILVAADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES SIA Despacho: Intime-se a parte autora para no prazo de cinco dias, comprove seus rendimento-
sou efetue o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao.

01321 Processo' 0003537-5620120150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: TERESINHA DANTAS DE

ARAUJO ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU' TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA P | a a parte ,. para ,, seus ou efetuar o
do preparo recursal, sob pena de desercao

01322 Processo' 00035574720128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR. DIRCE NEVES DANTAS

DE ARAUJOADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU TIM NORDESTE TELECOMUNICACO-

ES SIA Despacho. Intime-se a parte autora para no prazo de cinco dias. comprovar seus rendimentos ou
efetuar o pagamento do preparo recursal. soh pena de desercao

01323 Processo: 0003567-9120128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR' MARIA DAS VITORIAS

SANTOS NASCIMENTOADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU' TIM NORDESTE TELECO-

MUNICACOES SIA Despacho: Intima-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprovar seus
rendimentos ou efetuar o pagamento do preparo recursai sob pena de desercao.

01324 Processo: 0003577-302012815 0271 v PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JOSE DOS SANTOS

FILHOADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROSAGRA. REU: TTM NORDESTE TELECOMUNICACOES S/

A Despacho: Intima-se a pane autora para no prazo de cinco dias comprove os seus rendimentos ou
efetue o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao.

01325 Processo: 0003614-65.2012.815.0271 ~ PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR. GESSICA MARIA OLIVEI-

RA MACENAADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES S/A Despacho. Intima-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprovar seus rendimento-
sou efetuar o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao.

01326 Processo. 0003616-351012815 0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR. MARIA JOSE DOS SAN-

TOS ADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SIA

Despacho: Intimo-sa fica intimado a parte autora, para no prazo de cinco dias. comprove seus rendimen-
tos ou efetue o pagamento do recurso, sob pena de desercao

01327 Processo 0003617-202012815 0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: REJANE DOS SANTOS

COSTAADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU. TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES SI

A Despacho: Intimo-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprove seus rendimentosou efetue
o pagamento do preparo recursal, sob pena de desercao.

01328 Processo: 0003637-112012615 0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA

DANTAS ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

S/A Despacho: Intima-se a parte autora para no prazo de cinco dias comprovar seus rendimentos ou
efetuar o pagamento do preparo do recurso, sob pena de desercao.

01329 Processo' 0003647-55 20128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ROSALIA MARTINS DOS
SANTOS ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho. I t* ñca intimadaa parte autora para no prazo de cinco dias. comprove seus
rendimentos ou efetue o pagamento do preparo do recurso, sob pena de desercao.

01330 Processo 0003654-47.2012.515.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIVANIA DA SILVA

PEREIRA ADV: FABIANA DE FATTMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA Despacho:lntimese a parte autorapara no prazo de cinco dias, comproveseus rendimentosou
efetue o pagamento do preparo recursal. sob pena de desercao.
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'G
EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA OE
PICUI/PB.

*a

_àO Doi_ 44¡

PROCESSO N9 00 2073 .2013.815.0271

DAMIAO BATISTA DA SlLVA já devidamente qualificado

nos autos em epígrafe, de Ação de Cobrança c/c Reparação de Danos, deduzida em face da
Seguradora Lider dos Consorcios Dpvat S.A., por seu procurador adiante assinado, vem,
tempestivamente, diante de VossaExcelência, com fundamento nos dispositivos processuais
aplicáveis à espécie, particularmente os artigos 508, 513 e seguintesdo Código de Processo

Civil,apresentarRECURSODEAPELAÇÃO,emlaudasseparadasqueaestaseguem.

Cumpre ressaltar inicialmente, que a justiça gratuita foi pleiteada
na Petiçãoinicial, porém o pedido não foi apreciado pelo DoutoJulgador.

Destarte, mais uma vez, requer de Vossa Excelência que seja

concedido Osbeneficios da Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre na forma da
lei, sendo desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com O
pagamentode honoráriosde advogado,hajavista, ser pedreiro,bemcomo,anexouasls;
_1_.§declaraçãode pobreza.Nessalinha de pensamento,a 49. Turma do EgrégioSuperior
TribunaldeJustiçaé assentenamatéria,tendoaduzido:"a simplesdeclaraçãofirmadapela
parteque requero benefícioda assistênciajudiciária,dizendo-se'pobre nostermosda lei',
desprovidade recursospara arcar com as despesasdo processoe com Opagamentode
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honoráriosdeadvogado,é,namedidadapresunçãoiuristantumdeveracidade,suficienteà Q
concessãodo benefíciolegal. (05. 4a. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0,20/10/93,rel. Min.
Sálviode Figueiredo, RJSTJ6/412)." Além do que a Constituiçãode 1988, sensívelà realidade
social do pais, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre
acessoao Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado
compete fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela
necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

Cumpre ressaltar que o momento, também, é oportuno, senão
vejamos a jurisprudência sobre o caso:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - POSSIBILIDADE DE SER

PLEITEADA EM QUALQUER FASE DO PROCESSO.

"Assistência judiciária - Requerimento e concessão -

Qualquer fase do processo. 0 benefício da assistência

judiciária gratuita pode ser requerido em qualquer

fase do processo, e o seu efeito se dá não para excluir

aquilo que já se condenou a pagar, mas para

suspender a sua execução (Lei n.? 1060/50, artigo 12).

" (2.9TAClVIL - AI 530.199 - 8.ê Câm. - Rel. Juiz Milton

Gordo -j. 10.06.1998 ) AASP,Ementário, 2078/6.

Assim sendo, Informa que deixou de efetuar o preparo, haja vista que

é beneficiário da justiça gratuita, conforme demonstrado através da declaração de pobreza

anexa as fl. 17, bem como todo o seu tratamento foi feito no SUS o que fica clarividente que

o autor é pobre na forma da lei.

Requer, assim, digne-seVossaExcelênciareceber o presente
recurso, em ambos os efeitos legais, e cumprido o trâmite de praxe, seja remetido à superior
instância.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.
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EGRÉGIOTRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODAPARAÍBA à

RAZÕESDEAPELAÇÃO

Pelo Apelante/autor DAMIAO BATISTA DA SILVA

Colenda Câmara Cível,

ÍnclitosJulgadores

Inconformadocom a decisãodo MM. Juiz singular, recorre para ver anuladaa
sentença e, não sendo este o entendimento desta Colenda Câmara, recorre para que seja
reformada a decisão monocrática nos termos adiante explicitados.

l - OS FATOS

0 Apelante deduziu ação de cobrança c/c reparação de danos em face da

apelada pleiteando o valor da indenizaçãode seguroobrigatório dpvat referente a indenização
por invalidez do seguro obrigatório dpvat, ante ao fato do autor ter permanecido inválido em
decorrência do sinistro ocorrido para com o mesmo em data de 16/01/2011.

Ademais, como restara provado nesses presentes autos, e conforme deduz do

atestado contemporâneo a data do acidente, o mesmo realmente apresenta sequela de tal
sinistro, conforme documentos que seguem colacionados a esses autos.

Por conseguinte, também restou comprovado, que antes de qualquer fase de

instrução ou produção de provas requeridas na exordial, o juiz a quo já julgou improcedente
liminarmente o mérito dessa presente ação, o que causou bastante estranheza a esse
causídico.
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. .., _ _ )-Amda,comonaorestoutotalmenteclaro,seoautorsofreuounaoacidente3

de transito, segundoo juizo a quo, como pode ele liminarmenteimprocederpara com os
pedidosautorais,umafalta total de ampladefesae do exercíciodo contraditório,pois, em
nenhum momento a demandada suscita qualquer preliminar ou matéria concernente ao
Boletim de Ocorrência(fls. 18), e Atestado/Prontuáriomédicode Atendimento (fls. 21).

Porém, no contrário, do decidido pelo Respeitável juiz, apesar de tamanha
demonstraçãodo direito a receber a indenizaçãopertinente, o juizo a quo não reconheceu o
direito do mesmoa recebera indenizaçãoobjeto dessapresenteação, não fazendojus ao
direito postulado.

Portanto, o juiz a quo transgrediu os princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa quando julgou liminarmente improcedente o feito, uma vez
que nem sequer apreciou os pedidos de provas requeridos na exordial, e muito menos, as
deixou ser produzidas, concretizando apenas num total autoritarismo e consequente
transgressão ao direito do jurisdicionado.

u. RAZÕES DE RECURSO

Preliminarmente,DA NÃOOCORRÊNCIApA (ARÊNCIADA AÇÃO-
PLICACÃOD0PR|NÇÍPIO_DAINAFASTABILIDADEoo CONTROLEJUR|SDlCl0NAL

O juiz a quo quando da prolação da respeitável sentença, acabou por extinguir
o processo com julgamento do mérito, com a aplicação do art. 295, inciso III, ante o

indeferimento da petição inicial, no entanto, douto colegiado, o que vemos, é que o juiz a quo

através dessa sentença tenta se escusar de realizar a prestação jurisdicional ao cidadão/autor,

uma vez que extinguiu o processo logo em seu nascedouro, dissertando, em tese, que houve a

ocorrência da falta de interesse de agir, e, que segundo ele, o autor só poderia ingressar em

juízo para requerer o direito a indenização, só após o esgotamento na seara administrativa, o

que é totalmente contrario aos entendimentos desta corte e dos demais Tribunais espalhados

pelo Brasil.

Logo, por negar assistência judiciaria ao autor, quando da extinção do

processo, acabou o juiz de 19 grau a ferir o principio da inafastabilidade do controle

jurisdicional e consequentemente o acesso do mesmo à justiça. Ê tanto que a norma em
questão, prevista no artigo 59, XXXV, da Constituição Federal de 1988: "a lei não excluirá da
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apreciaçãodoPoderJudiciáriolesãoouameaçaadireito"ébemclaraquandodogaranteo
acesso do cidadão a justiça.

Ainda no tocante a tal principio, é notório que a ConstituiçãoFederal assegura
a todos a possibilidadede acessoao Judiciário,donde, toda vez que, por algummotivo, o
cidadãonãoconseguirobter, espontaneamente,a satisfaçãode uminteresse,poderásocorrer-
se do Poder Judiciário e deduzir pretensão.

A garantia constitucional em tela é amplíssima, pois se estende a todas as

pessoas,titulares de direitos ou de meras pretensõesinfundadas. Podem, portanto, requerer a
tutela do Judiciário não apenasquem efetivamente possuidireito.

O direito constitucional de ação implica, ainda, como corolário lógico, o
direito ao processo, ou melhor, ao devido processoconstitucional. Afinal, não teria sentido a
ampla garantia de acesso aos tribunais sem que fosse garantida, conjuntamente, a
possibilidadede utilização do instrumento de atuação da atividade jurisdicional: o processo.
Aquele que busca acesso ao Judiciário pretende, na realidade, a obtenção da prestação
jurisdicional, a qual, por seu turno, atua por meio do processo, pelo que seria desarrazoado
garantir-se o acesso à Justiça sem o correlato direito ao processo.

Nesse pálio, importa destacar que o instrumento com que jurisdição opera
(processo) possui características e peculiaridades estabelecidas na Carta Magna, estando,
ademais, cercado de garantias, de modo a que possa propiciar "não apenas acessoà Justiça,
mas à ordem jurídica justa" [15].

Em poucas palavras, pode-se dizer que a garantia de acesso ao Poder

Judiciário "representa a possibilidade,conferida a todos, de provocar a atividade jurisdicional
do Estadoe instaurar o devido processoconstitucional, com as garantiasa ele inerentes, como
contraditório, ampla defesa, juiz natural, motivação das decisões, publicidade dos atos
etc." [16].

Outra decorrência do princípio da inafastabilidade do acesso ao Judiciário diz

respeito à atribuição de assistênciaintegral e gratuita aos necessitados,conforme preceituado
pelo art. 59, LXXIV, da CF, que assegura, aos que provarem insuficiência de recursos,
"assistência juridica integral e gratuita".

Diferentemente do que rezava o texto da Carta anterior, que tratava
da assistênciajudiciária, a atual Constituiçãofala em assistênciajurídica. Este conceito mostra-
se, com efeito, muito mais amplo que aqueloutro antes adotado pelo ordenamento. A
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CJUEIiODcintcis

propósito,a assistênciajuridicacorrespondea todososserviços,sejamjudiciaisou
extrajudiciais,noquepertineaaspectoslegais,taiscomoconsulta,orientação,representaçãoy
em juízo etc., englobando, desse modo, a assistência judiciária.

No dizer de Cappelletti e Garth, a assistênciajuridica faz parte da denominada
"primeira onda" do movimento surgido com o intuito de criar soluções práticas para os
problemas de acessoà Justiça, tendo em vista que "os primeiros esforços importantes para
incrementar o acessoà justiça nos paísesocidentaisconcentraram-se, muito adequadamente,
em proporcionar serviços jurídicos para os pobres" [19].

A regra sub examineconsagra,ainda, como consequência,o próprio direito de
ação, aqui entendido como o fundamento constitucional sobre o qual se estriba a ação, em
sentido processual. Vale dizer, o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional,
albergado pelo artigo 59, XXXV,da Constituição da República, ratifica o direito de ação em
sentido processual, entendido este como "o devido processo legal com procedimento
adequado ao exame contraditório do litígio" [24].

1

E, portanto, através do exercício da 'ação' processual que o titular do direito

(autor ou réu) exige do Estadoa prestação da atividade jurisdicional. A este poder de exigir do
Estadoa prestaçãoda atividadejurisdicional, dá-seo nome de pretensãoda tutela jurídica.

Assim, quando o autor formula uma demanda, exige que o Estado exerça a

atividade jurisdicional a que se obrigou e preste a respectiva tutela, dando resposta adequada
ao pedido, e, não só uma decisão de extinção, sem qualquer análise do mérito, sendo ceifado
todo o devido processo legal.

Disso se dessume que "a verdadeira essência da função jurisdicional não é,

portanto, o 'pronunciamento' da sentença que compõe o litígio - que não passa de uma

atividade-meio, apenas instrumental -, senão que corresponde àrealização do direito
material que o Estado impediu que se fizesse pela via privada da auto-realização" (271.

Resumidamente, as considerações adrede expendidas podem ser
condensadas na seguinte proposição:

"a invocação da tutela jurisdicional, preconizada na

Constituição, deve efetivar-se pela 'ação' do

interessado que, exercendo o 'direito à jurisdição',

cuida de preservar, pelo reconhecimento (processo de

conhecimento), pela satisfação (processo de execução)
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a “E
ou pela assecuração (processo cautelar), direito

subjetivo material violado ou ameaçado de
violação" [28].

Portanto, como relatado, o fato do juízo a quo ter extinguido o processo com

julgamento do mérito, pelo simplesfato do autor não ter ingressadona seara administrativa
contra a ré, configura uma afronta total ao principio constitucionalda inafastabilidadedo poder
judiciário, umavez que o autor possuitotal direito a indenizaçãopleiteada, ante a breve analise
da documentaçãocolacionada.Logo,pode, constitucionalmentefalando,ingressardireto em
juízo para pleitear tal indenização.

E é esse o entendimento corrente de nossos Tribunais:

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRANÇA -DPVAT.
REIEIÇÃO DAPRELIMINARDE FALTADE INTERESSEDEAGIR. 1. A

ausênciade requerimento administrativo não pode consubstancíar
óbice ao acesso à justiça. 2. Principio da inafastabílidade da
jurisdição. Artigo 59 , XXXV, da CF . 3. Recurso a que se nega
seguimento, na forma do artigo 557 , caput, do Código de
Processo Civil (TJ-RJ AGRAVO DE INSTRUMENTO AI

326638020128190000 RJ 0032663-80.2012.8.19.0000)

AGRAVODE INSTRUMENTO.AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO
OBRIGATÓRIODPVAT.PRELIMINAR.FALTADEINTERESSEDEAGIR.

REJEIÇÃO.Insurgênciacontra decisãoque rejeitoupreliminarde
falta de interessede agir, ao fundamento de que a propositura da
ação judicial não está condicionada à existência de prévio
processo administrativo para o recebimento da indenização
secur¡tária.Em decorrência do principio constitucional da

inafastabilidade do acesso ao Judiciário (artigo59, XXXV,CRFB),
não há obrigatoriedade de que sejam esgotadas as vias
administrativas para que só então o indivíduo possa ingressar com
qualquer pedido perante o Poder Judiciário.Precedentes.RECURSO

A QUE SE NEGA SEGUIMENTO NA FORMA DO ARTIGO557, CAPUT,

DOCÓDIGODEPROCESSOCIVIL.DECISÃOMANTIDA.(Processo:AI
70549520128190000 RJ 0007054-95.2012.8.19.0000/ DEC/MA

OITAVA CAMARA CIVEL, julgado em 17/05/2012 e publicado em
22/05/2012.

Ementa: AGRAVO

SEGURO DPVAT.

DE INSTRUMENTO. COBRANÇA.
INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
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quero Dantas

ADMINISTRATIVO.PRELIMINARDEFALTADEINTERESSEDEAGIR.
REJEIÇÃO.Apreviaapresentaçãoderequerimentonasearak
administrativa não constitui condição para que o beneficiária
busque o pagamento da indenização pela via judicial. Recurso
negado com base no artigo 557 do CPC. Encontrado em: DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVATS A AGRAVO DE INSTRUMENTO

AI 36642020128190000RJ 0003664-20.2012.8.19.0000(TJ-RJ)
DES. CHERUBIN HELCIAS SCHWARTZ.

E é esseo entendimento corrente em nossoBriosoTJ/PB:

"PROCESSO CIVIL. !LEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INEXISTÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES.
APELAÇÃOCÍVEL. AÇÃODE COBRANÇA.ACIDENTEDE
TRÂNSITO.DPVAT.DEBILIDADEPERMANENTE.FIXAÇÃODO
VALORINDENIZATÓRIO.MANUTENÇÃO.JUROSDE MORA.
CITAÇÃOSÚMULA426, DO STJ. CORREÇÃOMONETÁRIA.
INCIDÊNCIAA PARTIRDO EVENTODANOSOSÚMULA43,
DO STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Preliminar de

ilegitimidade Passiva.A escolhada seguradora contra quem
vai litigar o beneficiário do seguro DPVAT pertence tão
somente a este, não sendo oponivel a resolução do CNSP

que criou a entidade líder das seguradoras. - Preliminar de

Falta de Interesse de agir. Não se pode exigir o grévio
reguerimento administrativo do pagamento do DPVAT
para gue a vítima de acidente ou o beneficiário do seguro
gostule-o iudicialmente, sob pena de afronta ao grincígio
da inafastabilidade da iurisdição. Além disso, resta

comprovada a existência de uma pretensão resistida se a ré

não efetua o pagamento do seguro após a citação. - Mérito.

Constatada a invalidez permanente, o valor da indenização

DPVAT deve observar o disposto na Lei vigente à data do

sinistro, atribuindo-se o valor da indenização com base na

gravidade e na irreversibilidade do dano causado à vitima. -

No caso de ilícito contratual, situação do DPVAT, os juros

de mora são devidos a contar da citação. Precedentes. II.

Agravo improvido. AgRg no REsp 954.209/SP, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, 4a T, DJ 19/11/2007. - incide correção

monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do

efetivo prejuízo Súmula 43, do STJ.
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NIIOTrigueiro
TJPB-Acórdãodoprocesson900120090152115001-Órgão727
(1CAMARACIVEL)-RelatorDES.LEANDRODOSSANTOS-j. y
em 30/04/2013".

"APELAÇÃOCÍVEL.AÇÃODE COBRANÇA.ACIDENTEDE
TRÂNSITO.DPVAT.DEBILIDADEPERMANENTE.FIXAÇÃODO
VALORINDENIZATÓRIO.MANUTENÇÃO.JUROSDE MORA.
CITAÇÃOSÚMULA426, DOSTJ. CORREÇÃOMONETÁRIA.
INCIDÊNCIAA PARTIRDO EVENTODANOSOSÚMULA43,
DO sTI. HONORÁRIOSADVOCATÍCIOSADEQUADOS -
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Constatada a invalidez

permanente, o valor da indenização DPVAT deve observar o

disposto na Lei vigente à data do sinistro, atribuindo-se o

valor da indenização com base na gravidade e na
irreversibilidade do dano causado à vítima. - .. No caso de

ilícito Contratual, situação do DPVAT,os juros de mora são
devidos a contar da citação. Precedentes. 11. Agravo
ímprOvidO. AgRg no REsp 954.209/SP, Rel. Min. Aldir

PassarinhoJunior, 48 T, DJ 19/11/2007. - Incidecorreção
monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo Súmula 43, do STJ. - Deve ser mantida a

condenaçãoem honorários advocatíciosquando fixada com
razoabilidadee ponderação,dentro dos parâmetroslegais
fixados no art. 20, § 3°, do CPC.

TJPB - Acórdão do processon900120110271655001 - Órgão
(1 CAMARACIVEL)- RelatorDES.LEANDRODOSSANTOS- j.
em 30/04/2013

EMENTA DIREITO CIVIL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

SEGUROOBRIGATÓRIO.DPVAT.PROCEDÊNCIA.APELAÇÃO
CÍVEL.PRELIMINARES1 ILEGITIMIDADEPASSlVA.REJEIÇÃO.
2 CARÊNCIADA AÇÃOPORAUSÊNCIADE INTERESSEDE
AGIR. REJEIÇÃO. MÉRITO. DEBILIDADE PERMANENTE
RECONHECIDA.INDENIZAÇÃOPELODANO.POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA LEI N. 6.194/74. QUANTUM FIXADO
PROPORCIONALMENTE AOS DANOS SOFRIDOS.

DESNECESSIDADEDE REDUÇÃO. DESPROVIMENTODO
APELO.- Qualquer seguradora responde pelo pagamentoda
indenizaçãoem virtude de seguro obrigatório, tratando-se
de responsabilidadedecorrente do próprio sistema legal de
proteção, conforme se depreende do comando legal
contidonoart. 7°, caput,da Lein06194/74. É dispensável
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TflUEfOCltCl5
o révio in resso na via administrativa ara a as e ura ão

de um direito 'udicialmente O pagamento da indenização

do seguro DPVAT será efetuado independentemente de

culpa, havendo ou não resseguro, suprimida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado, conforme

preceitua o art. SO, caput, da Lei no 6.194/74. A Lei n.

6.194/1974, não faz distinção entre invalidez permanente e
debilidade permanente sendo devida a reparação
indenizatória em ambos os casos. Como a mencionada lei

não apresenta nenhuma informação para a fixação

proporcional da indenização em casos de debilidade, se

atendo apenas a restringir um teto, o quantum
indenizatório fica a critério do entendimento do

magistrado, que deverá utilizar-se do juízo de equidade

para atingir o valor que julgue justo. -Apelo desprovido.

TJPB- Acórdãodo processon900320080010006001- Órgão
(22 CÂMARACÍVEL)- Relator DES.MARCOSCAVALCANTIDE
ALBUQUERQUE - j. em 30/04/2013

Logo, considerando que a vítima possui legitimidade para postular o

recebimento da indenização referente ao seguro obrigatório (DPVAT), é cabível a presente
ação, razão pela qual deverá a sentença de primeiro grau devidamente anulada e os autos

retornarem a Comarca de origem para serem devidamente instruídos e depois legalmente
julgados.

Portanto, como, relatado, o pleno acesso ao Judiciário é um direito

fundamental previsto na Constituição Federal de 1988, assim, não é cabível impor a alguém a

obrigação de propor processo administrativo, pois a lei não exige tal desiderato e, além disso, a

recusa do pagamento da cobertura securitária em questão se sustentaria pelos mesmos

motivos expendidos nesta via judicial, razão pela qual deverá a presente preliminar acatada.

DO CERCEAMENTO DA DEFESA

Merece reforma o r. decisório, por não se coadunar com a

verdade real que, de certo, não serviu de norte ao juízo a quo.

Ora, não mais prospera a tese de que o juízo cível deve se

contentar com a verdade apresentada pelas partes, consubstanciada nas provas carreadas
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aosautos.JáseencontraabalizadooentendimentodequeaverdadenãopodesercindidaB?
em"real"e "formal".Averdadeé unae deveserperseguidapelojustojulgador,não ,y
importa a matéria sobre que verse.

Parece óbvio que a verdade dos fatos foi desprezadapelo nobre
julgador em respeito a um formalismo exacerbado, devendo ser observado que o
magistrado sequer tentou instruir o processo, na busca de prestar um serviço jurisdicional
com qualidade.

Ressalte-seNobresjulgadores, que a matéria arguida na inicial é
meramente fática, o que seria comprovado na audiência de instrução e julgamento, e,
principalmente através de perícia médicaa ser realizadona pessoado autor, bem como com
a juntada de outras provas documentais a serem ainda colacionadas, o que em si
comprovaria o direito de ser indenizadodo recorrente. Porém o DoutoJulgador a quojulgou
liminarmente a lide, sem ao menos dá o direito da recorrente comprovar os fatos narrados
na inicial, provas estasdevidamente requeridas na suaprefacial.

Destarte, no processo, inexiste qualquer intimação para a parte
autora colacionar algum outro documento comprobatório, ou sequer comparecer em
audiência.

Porém o juízo singulardecidiujulgar a lide sem ao menoscumprir
o que ele mesmo teria determinado, julgando a lide sem a realização da referida audiência.

Assim fica claro, que a não instrução processual retira da

recorrente o seu direito de produzir as provas necessárias para configurar o dano moral
narrado em sua inicial.

Desta forma, diante da ausência da oportunidade da recorrente

colacionar as suas provas, repito, requeridas na inicial, restaram contrariados os artigos 59
inciso XXXV e LV e, 93 inciso IX da Carta Política, verbis:

"Art. 5 - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito à

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,

nos termos seguintes:

(...)
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XXXV- aleinãoexcluirádaapreciaçãodoPoderJudiciário
lesão ou ameaça a direito;"

i...)

LV - aos litigantes em processo judicial ou administrativo, e

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

(m)

"Art. 93 - Lei complementar, de iniciativa do Supremo
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura,
observadososseguintesprincipios:

(

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário

serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob

pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o
exigir, limitar a presença, em determinados atos, às
próprias partes e a seusadvogados, ou somentea estes;

E. Julgadores, como bem ressaltado há muito tempo pelo E.
Superior Tribunal de Justiça, "A finalidade da jurisdição é compor a lide e não a discussão
exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legaisenunciadospelos Iitigantes.
Incumbe ao Juiz estabelecer as normas jurídicas que incidem sobre os fatos arvorados no
casoconcreto(jura novitcuriae da mihifactumdabotibi jus)1".

O principio da ampla tutela jurisdicional vai muito mais além do

que a discussão da melhor exegese aplicável, porquanto a atividade fim do Poder Judiciário é

a guarda do direito subjetivo que repousa sobre o cidadão desde a sua concepção. Razão

maior até mesmo, para a aplicação dos brocados jurídicos 'jura novit curia' e 'da mihi

factum, dabo tibi jus'.

Diante do exposto, notadamente que "a lei não excluirá da

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (inc. XXV, art. 59 da CF) , não pode

a Recorrente ficar a mercê da ausência de produzir suas provas que se achem necessárias

para demonstração de que realmente foi abalada moralmente pela má prestação de serviço

da empresa recorrida.

' REsp204167/SP; Min. Rel Milton LuizPereira. Primeira Turma. Julg.. 16/10/2001. Pb DJ 25.02.2002 p. 214
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PortantoE.Julgadores,a sentençasingulardeveseranulada,
devido o cerceamento de defesa supramencionado, devendo os autos retornar a Comarca

deorigemnointuídodadevidainstruçãoprocessual,garantindoassima aplicaçãodos «S
preceitos constitucionais acima referidos, os quais assistem a recorrente em demonstrar as
provas constitutivas do seu direito.

DA ANULAgnO DA SENTENÇA PELA NÃO
APLICABILIDADEDOARTIGO295-lll DOCPCA0 CASÇ_EÍMTELA.

Preclaros Juízes, mais uma vez a' sentença a quo deverá ser
anulada, hajavista, que utilizou o artigo 295-lII do CPC,para julgar indeferir liminarmente os
pedidosda autora,o quenãoseaplicao casoem delapor diversosmotivosquepassareia
explanar.

Cumpre ressaltar inicialmente, que o supramencionadoartigo, só
deveser aplicadonoscasosem que a matériacontrovertidasejaapenasde direito, o que
não se adapta na lide em comento, já que a matéria é eminentemente fática, necessitando
daproduçãode provasemaudiência,o queficouprejudicadocomasentençaa quo.

Assim, como a matéria é clarividente fática, já fica notória a
ilegalidadeapresentadana sentença, devendo esta ser anulada.

Destarte, mais uma vez o Nobre Julgador a qua, utilizou, com a
devida vênia, de forma equivocadao Artigo 269-I do CPC, pois o mesmo preceitua que para
sua aplicaçãoé necessáriojá ter sido proferido sentençasde total improcedênciaem outros
casos idênticos, no entanto, o que ocorreu foi o contrário, ou seja, foram proferidas
centenas de sentenças julgando procedentes os casos idênticos ao em comento.

Assim sendo, mais uma vez ficou verificado a inaplicabilidade do

Artigo 269-¡ do CPCao casoem tela, merecendo, por mais um motivo, a sentençaa quo ser
anulada.

Isso não é tudo, nos autos do processo em epígrafe existe citação

da empresa recorrida, porém, apósa juntada da impugnaçãoa contestação,o emérito juiz já
julgou improcedente o pedido autoral, semsequer ter produzidoqualquer meio de prova.
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Caros se o DoutorJulgadores,

improcedênciada ação, qual o motivo para citar o réu, bem como, intimar o autor? Seráque
existia alguma dúvida sobre o direito da recorrente?

julgador entendia pela

Pois bem Preclaros Juízes, a sentença deverá ser anulada devido

aosgravesvícios ora apontados, devendo os autos ser remetidos ao juizado de origem, para
que possatranscorrer na melhor forma aplicado ao seu rito, com a devida remarcação da
audiênciade instruçãoejulgamento, como bem preceitua o nossoCPC.

u¡ - NO MÉRITO

m INÇJQACIDADE no AUTOR -

REALIZAÇÃODEPERÍCIAMÉDICA

Diante do alegado pelo requerida nesse presente preliminar, informamos a

mesma que o Boletim de Ocorrência Policial se encontra anexo a inicial e juntado a esse as fls. 18,
razão pela qual deverá ser essapresente preliminar totalmente refutada de plano.

NECESSIDAQE og

Pelo que se verifica, diante da leitura da sentença recorrida, esta só vem
através desta peça apenas tentar impedir o anseio de Justiça do autor e negar o recebimento do
direito do promovente, com o intuito apenas de se dar baixa em processos, sem para tanto tecer

qualquer análise mais profunda sob o mérito relatado, pois, como denotado nos autos estão todos os

requisitos legaispreenchidospara a obtenção do direito ao recebimento do seguro.

Por conseguinte, como já fora explicitado na inicial, o recorrente sofreu

o acidente e várias lesões, principalmente, NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO, logo, em sua

peça exordial juntou todos os documentos necessários e satisfatórios para a fácil
constatação da sua lesão e de sua invalidez.

Ademais, como é cediço e notório que nesta cidade de Picu¡ não existe

Unidade de Medicina Legal, razão pela qual não há como o autor ser submetida a realização

de Exame de Corpo de Delito por tal órgão, bem como após averiguação pessoal por parte

deste douto juízo e apreciação do laudo médico em anexo de pronto verificará a lesão dele,

onde para realmente consagrar a lesão sofrida pela mesma e dirimir qualquer dúvida, ELE
DEVERÁ SER SUBMETIDO A PERÍCIA MÉDICA .IUDICIAL.
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Nilo Trigueiro Doritos

Noentanto,deverádesdejá reconhecera lesãosofridapeloautore a H
sua invalidez permanente, pois, já se encontram nos autos todos os meios de provas
necessáriosparaaconstataçãodainvalidezdopromovente. Y

Nesse sentido concretizando essa situação decidiu o nosso Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba:

APELAÇÃOCÍVELN9 027.2009.000302-4/001- PICUIÍ
RELATOR: Juiz Rodrigo Marques Silva Lima, convocado,

em substituiçãoà Des?Maria das Nevesdo Egito de A.
D. Ferreira. APELANTE: Sul América Companhia de

SegurosS/A. ADVOGADOS:Samuel Marques Custódio
de Albuquerque e outros. APELADO: Adriano dos

Santos de Lima. ADVOGADO: Nilo Trigueiro Dantas.
PRELIMINAR. /LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

INOCORRÊNCIA. CONSÓRCIO DE SEGURADORAS.

SOLIDARIEDADE.REJEIÇÃO. A indenização em
decorrência de sinistro que causou invalidez

permanente à vI'timapoderá ser paga por qualquer das
seguradoras, já que estas se constituem,

obrigatoriamente, através de um consórcio e, diante

da solidariedade, qualquer uma das consorciadaspode
ser compelido ao pagamento dessa verba.
PRELIMINAR. FALTA DE PRESSUPOSTO DE

DESENVOLVIMENTO VÁLIDODO PROCESSO.AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃODA DEBILIDADECOM LAUDODO
IML. PRESCINDIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE OUTROS

ELEMENTOSPROBATÓRIOSDO ACIDENTE.REJEIÇÃO.
MOSTRA-SE DESNECESSÁRIA A

ggMPRgvAçÃo DA @RAVIDADEDAs LESÕES
SOFRIDAS ATRAVÉS DE LAuDo Do INSTITUTO

DE MEDICINA LEGAL (IMLI, QUANDO EXISTEM
No_s Aurgs ggrnos DOCUMENTOS

suI-'ICIENTQ PARA_g AFl_:'RlR A VERACIDADE

DASALEGAÇÕES.PRELIMINAR.CARÊNCIADEAÇÃO.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DISPENSABILIDADE.REJEIÇÃO.A Constituição Federal
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Nilo TIIÇJUEIIODantas
asseguraa qualquerpessoao direitoderecorrerao W?'
Poder Judiciário diante da violação de um direito,

independentemente de prévio ingresso na via

administrativa. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIODPVAT. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
RESOLUÇÕESDO CNSP. INAPLICABILIDADE.LEI N9
6.194/74 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.
PREVALÊNCIA. CRITÉRIOS ESTABELECIDOS EM LEI.

CORREÇÃOMONETÁRIA.A PARTIRDOEVENTO.JUROS
DE MORA. INCIDÊNCIA.CITAÇÃOVÁLIDA.FIXAÇÃO
DOS HONORÁRIOSADVOCATÍCIOSNO LIMITE DO

ARTIGO 11, § 19 DA LEI FEDERAL N9. 1.060/1950.
IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. As

resoluções editadas pelos órgãos reguladores e
fiscalizadores da atividade securitária não se

sobrepõem às determinações

contidas na Lei n9 6.194/74, que dispõesobre Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais. - A correção
monetária, por se tratar de recuperação das perdas
inflacionárias, deve ser aplicada da data do evento
danoso, enquanto os juros de mora, por se tratar de
obrigação contratual e, consoante o artigo 405 do
novo Código Civil, devem ser aplicados a partir da
citação válida. O artigo 11, §1° da Lei n° 1.060/1950
que fixava o limite do arbitramento dos honorários

advocatícios em até 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, nas causas em que uma das
partes for beneficiária da gratuidadejudiciária, deixou
de ter vigênciaa partir de sua revogação implícita pelo
artigo 29 do Código de ProcessoCivil de 1973, o qual
fixou novo limite dos honorários advocatícios em até

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos. ACORDA, a

Segunda Câmara Civel do Egrégio Tribunal de Justiça
da ParaI'ba, à unanimidade, rejeitar as preliminares e,

no mérito, dar provimento parcial ao recurso
apelatório.
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Ademais,conformeprenunciaaLei6.194/74,opagamentodaindenizaçãose
farámedianteapenasasimplesprovadoacidenteedodanodecorrente,oquepors¡sóderrubao 4X
alegado pela parte ré, senão vejamos o que disserta em seu art. 59, in verbis:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade

do segurado."

Portanto, como a norma que rege o seguro DPVAT, a Le¡ n9 6194/74,

determina em seu art. 59que o pagamentoda indenizaçãoserá efetuado mediante simplesprova do
acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado, nada maisjusto do que apósser submetido a
períciamédicao autorter seudireitode recebera indenizaçãodo seguro,porém,nadaimpedeque
conforme versa sobre invalidez, que se haja a realizaçãode perícia médica no autor.

DA AUSENCIA DE DOCUMENTO lMPRESClNDlVEL AO EXAME

DAQUESTÃO- LAUDODEEXAMEDECORPODEDELITO- lMl.

Diante do alegado pelo requerida nesse presente preliminar,
informamos a mesma que o Boletim de Ocorrência Policial se encontra anexo a inicial e

juntado a esse as fls. 19 e Declaração do Hospital as fls. 21, razão pela qual deverá ser essa

presente preliminar totalmente refutada de plano.

Pelo que se verifica, diante da leitura a contestação proposta pela ré,

esta só vem através desta peça apenas tentar enganar a Justiça e protelar o recebimento do

direito do promovente, pois, como denotado nos autos estão todos os requisitos legais

preenchidos para a obtenção do direito ao recebimento do seguro.

Por conseguinte, como já fora explicitado na inicial, a promovente

sofreu o acidente e várias lesões, principalmente, logo, em

sua peça exordial juntou todos os documentos necessários e satisfatórios para a fácil

constatação da sua lesão e de sua invalidez.

Ademais, como é cediço e notório que nesta cidade de Picui não existe

Unidade de Medicina Legal, razão pela qual não há como o autor ser submetida a realização

de Exame de Corpo de Delito por tal órgão, bem como após averiguação pessoal por parte
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NI Trigiro cintos
destedoutojuizoe apreciaçãodolaudomédicoemanexodeprontoverificaráa lesãodele, HH'

ondepararealmenteconsagraralesãosofridapelamesmaedirimirqualquerdúvida,ELEy
DEVERÁ SER SUBMETIDO A PERÍCIA MÉDICA.

Portanto, deverá desde já reconhecer a lesão sofrida pelo autor e a sua

invalidezpermanente, pois, já se encontram nos autostodos os meiosde provas necessários
para a constatação da invalidez do promovente.

Nesse sentido concretizando essa situação decidiu o nosso Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba:

AÇÃODE COBRANÇA~ "SeguroObrigatórios(DPVAT)
Invalidez permanente. Comprovação por laudo do
Instituto de Medicina Legal. Indenização devida. Valor
calculado com base n salário minimo. Possibilidade.

Limitação, todavia, desse desconhecido o veiculo

causador ao acidente. Correção monetária e juros de
mora incidentes a partir da datado do recebimento,

pela seguradora da documentação exigida por lei.
Ausência de laudo de exame de corpo de delito

elaborado pelo Instituto Medico Legal. Destarte,
provado o acidente e o dano decorrente, é devida a

indenização que dever ser calculada com base no

salário minimo, pois não revogado o art. 39 da mesmo

Iei. O valor respectivo, todavia, é limitado pelo grau de

invalidez, segundo tabela de competente, bem como
pela circunstancia de não ser identificado o veiculo
causador do acidente. Sobre o valor devido, incidem

correção monetária e juros de mora, a partir da data

em que deveria ter sido feita a liquidação do sinistro

pela seguradora. "( "PROCESSON9 200.2002.358.183-4
- 149 VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA-PB - DATA DO

JULGAMENTO; 30 de junho de 2003).

APELAÇÃOCÍVEL N.? 027.2008.000.874-4/OO1.ORIGEM:
Vara Única da Comarca de Picuí-PB. RELATOR: Dr. Flávio

Teixeira de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. EMENTA: PROCESSO

CIVIL. PRELIMINARES: ILEGITIMIDADE PASS|VA AD CAUSAM,
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_AA TrigueiroDcintcis
FALTADEINTERESSEPROCESSUAL,AUSÊNCIALAUDODO
INSTITUTO MEDICINA LEGAL. REJEIÇÃO. Qualquer X
seguradora que integre o convenio alusivo ao DPVAT possui

legitimidade para figurar no pólo passivo de ação judicial,

sendo irrelevante o fato de o pagamento parcial ter sido

efetuado por seguradora diversa. O LAUDO DE

EXAM§__I_)ECORPQ_|_)E DELITO @INSTITUTO

QE MEDICINA LEGAL NÃO E DOCUMENTO
ESSENCIALA PROPOSITUR_Al_)AAÇÃO p;
COBRANÇA p; SEGURO QQRIGATQRIO.
SENDOgua A SUA EXIGÊNCIAREFERE-SEA
c_oi_3RANçA ADMINISTRATIVA E que
REFERIDO mcumgntg NÃO E o ÚNICO
Mino DE PROVA DE M315 ou DE INVALIDEZ
PERMANErNTE SOFRIDA pE_LAs VÍTIMAS
ENVOLVlDASEM ACIQ_ENTEDE TRÂNslTO.
APELAÇÃOCIVEL.ACIDENTEDETRÂNSITO.INDENIZAÇÃO.
SEGURO DPVAT. PERICIA MEDICA QUE ATESTA EXISTÊNCIA

DE INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE A GERAR

INDENIZAÇÃOPROVENIENTEDO SEGURO OBRIGATÓRIO.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. A lei prevê

pagamento de indenização do seguro obrigatório à vitima
de acidente que ficou inválida, parcial ou totalmente, em

caráter permanente, cujo cálculo da indenização do seguro

obrigatório deve seguir os parâmetros apontados pela

legislação que rege o DPVAT e em caso de invalidez parcial

e permanente deve ser paga em proporção à

lesão.VOTO.Isso posto, diante das considerações
expendidas, rejeito as preliminares e, no mérito dou

provimento parcial ao recurso, para reduzir o valor da

condenação para RS 6.750,00 (seis mil, setecentos e

cinquenta reais). É o meu voto. Presidiu o julgamento,
realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Civel do

Tribunal de Justiça da Paraiba o Desembargador Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira, no dia 03 de agosto de 2010,

conforme certidão de julgamento, dele participando, além

de mim relator, os eminentes Desembargadores Frederico

Martinho da Nóbrega Coutinho e João Alves da Silva.

Presente a sessão, a Exma. Sra. Dra. Ana Cândida Espinola,

Procuradora de Justiça
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Ademais, conforme prenuncia a Lei 6.194/74, o pagamento da indenização se

fará mediante apenas a simples prova do acidente e do dano decorrente, o que por si só derruba o

alegado pela parte ré, senão vejamos o que disserta em seu art. 59, in verbis:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade

do segurado."

Portanto, como a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determinaem seuart. 59que o pagamentoda indenizaçãoseráefetuadomediantesimplesprovado
acidente,do dano decorrente, independentementeda existênciade culpa, haja ou não resseguro,
abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado, nada mais justo do que após ser submetido a
perícia médicao autor ter seu direito de receber a indenizaçãodo seguro.

DA PREVISÃOLEGALDA LEI 6194[74 PARAOS CASOSDE
INVALIDEZ PERMANENTE

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante

consagradaem nossoordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a
norma disciplinadora desse respectivo seguro.

Ela prenuncia que a indenização será paga as vitimas de acidente

de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum órgão ou membro, ou até

mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos.

Como foi visto e denotado foi o promovente vitima de acidente de

transito, e como tal deveria ter recebido o seu direito ao premio dpvat à época. Porém, por

desconhecimento, o promovente não sabia na ocasião quando sofrera tal sinistro que poderia receber

indenização referente ao seguro obrigatório. Com isso, vindo pleiteá-Ia nesses dias atuais.

E, por ter sofrido uma lesão de natureza grave, veio ao Poder

Judiciário receber o que lhe entende ser de direito que é o valor referente a lesão de invalidez

permanente, motivo pelo qual esse douto juizo deverá reconhecer a gravidade da lesão, auferindo

assim o valor estipulado pela referida Lei.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamento da indenizaçãodo seguro DPVATdeverá seguir a tangência
do art. 3 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS 13.500,00 (treze mil e
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NIlOTrigueiroDclnts
quinhentosreais)nocasodemorteouinvalidezpermanente.Aindanessesentido,talvalordeverá
variardeacordocomoquedemonstraaUnidadedeMedicinaLegal,entretantotalInstitutosenegaa 3/
fazer e expedir o respectivo Laudo de Exame de Corpo de Delito, restando apenas a VossaExcelência
quantificar a lesão sofrida pelo autor.

Ademais, é bom que se traga à baila que em virtude do sinistro do

requerente ter acontecido no ano de 2011, o pedido autoral deverá obedecer as normas em vigor na
época, principalmentede acordo com a alteração ocorrida na Lei 6194/74 trazidas pelas leis
11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a
indenizaçãopor invalidezdeverávariar de acordocomo grauda lesãoe da extensãoda incapacidade
funcional apresentada pelo autor/vitima, que refletirá em dano corporal, este sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidez seja de Carter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado a
conseqüente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida
pela MP 451/2008,convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Osdanospessoaiscobertospelo seguro estabelecido
no art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por
morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput
deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não seiam suscetíveis de amenizacão proporcionada

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a

invalidez permanente como total ou parcial, subdivídindo-se

a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

I - guando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funciona! será

diretamente enguadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais grevistas na tabela anexa, correspondendo a
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NllOTrigueiroDcintcis
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecidoao valor máximo da cobertura; e f(

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização gue corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de segue/as residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n? 6.194/74, explicita nos
dias atuais o valor da indenização a ser recebida pelo(a) promovente de acordo com a
invalidezpermanenteparcialem completae incompleta,conformea extensãodasperdas
anatômicasoufuncionais,correspondendoa indenizaçãoaovalorresultantedaaplicaçãodo
percentual em tal anexoestabelecido.Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Patrimônio Percentualda Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãosou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimentodo senso de orientaçãoespaciale/ou do livre 10°%(CEM PORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não

compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: nilotdantasaclv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274 / 9912 5490 l 91 O4 9190
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Nilo TrigueiroDcitcis

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10%
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10%

DanosCorporais Segmentares(Parciais) Outras Repercussõesem Percentuais das Perdas
Órgãose EstruturasCorporais

Perdaauditivatotalbilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudezcompleta) 50%
ou da visão de um olho

Perdacompletadamobilidadede umsegmentodacolunavertebralexcetoo 25%
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro
do art. 39 da Lei 6194/74, e principalmentede acordocom o que explicitao anexoda
referida Lei, o promovente faz jus a indenizaçãopor invalidez permanente em decorrência

das seguelas NO MEMBROJSUPERIORDIREITO, o queperfazo percentualtotal
correspondente de 100% (cem por cento) do valor de R$ 9.450,00(nove mil, quatrocentos e
cinquenta reais) para invalideztotal apresentada.

iv. CONCLUSÃO

Diante do exposto, requer o Apelante seja conhecido e provido o apelo ora
interposto, reformando-sea sentençaproferida pelo juiz a quo, nosseguintestermos:

a) sejam acolhidas as preliminares arguidas nessa peça recursal, já
anteriormente citadas, devendo a sentença ser anulada e os autos devolvidos ao Juízo da

Comarca de Picuí para a devida instrução processual, ou seja, que proceda-se a perícia
judicial na pessoado autor, bem como deixar o processotramitar normalmente, conforme
requerido na exordial, uma vez que não se pode exigir o prévio requerimento administrativo
do pagamentodo DPVATpara que a vítima de acidente ou o beneficiário do seguro postule-
o judicialmente, sob penade afronta ao princípio da inafastabilidadeda jurisdição; ou,

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-maii: niIotdantasadv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274 l 9912 5490/9104 9190

) ' .

Perdaanatômicae/oufuncionalcompleta70% ü
de um dos membros superiores e/oudeurnadasmãos
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25%
polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%
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n.

guciro Dantas

b) no mérito, seja julgado totalmente procedente o recurso proposto pela
Recorrente sendo, ao final reformada a douta Sentença "a quo", em todos os seus termos,

por ser de inteira injustiça, condenando a recorrida ao pagamento de indenização por
invalidez permanente do autor.

c) requer ainda, seja a Recorrida condenada no pagamento de honorários
advocatícios em percentual a ser arbitrado por essa Colenda Turma.

d) seja deferida a justiça gratuita requerida na inicial, e reiterada neste
recurso.

Por fim, tendo este entendimento, Magnífico Egrégio Tribunal impõe-se a

reforma da decisão "a quo" conforme requerido.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Picu¡ - PB, 06 de fevereiro de 2014.

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.br

nilotdantas@hotmail.com
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CONCLUSÃO ,
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m.: ÀZQ,o_Qégàh2¡

*1n¡¡§âÉÉ¡"

o

Num. 21079044 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 10/05/2019 09:19:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051010435600000000020497520
Número do documento: 19051010435600000000020497520



PODERJUQICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA
VARA UNICA DA COMARCA DE PICUÍ

@Q
4

D E C l S Ã O

Vistos, etc.

A apelação é tempestiva.

Todavia, por ora, a situação de pobreza na forma da Lei n° 1.050/60não foi
comprovada.

Assim, intime-sea parte autora, para que, em cinco dias, comproveseus
rendimentosa fimde umamelhoranálisedo pedidoou que efetueo pagamentodo preparo
recursal, sob pena de deserção.

Picuí-PB, 06 de março de 2014.

Phili
Juiz de Direito

ÉECEUBÍVIENTOW i

Recebi,nestadata,o resentesais, doMMJuizdeiDireito.Doufé.Picuí,/05/ .
i comiam N

AnaIista/técnIcoia) _ _¡
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JERTIDAO

$0.43?”
Picuí,L5;Qã

_
Escri vão/Escrever
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DIARIO DAJUSTIÇA - .lokoPESSOA-PB- DISPONIBILIZAÇAOZSEGUNDA-FEIRA,26osMAIODE2014

PUBLICAÇAOITERÇA-FEIRA,27 DEMAIODE2014

01101 Processo, 0003570-43.2011.815.0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA MIRIAN PEIXOTO

ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: ENERGISA PARAIBA ADV: FRED IGOR BATISTA GOMES.

Sentença' Pedido julgado improcedente
01102 Processo: 0003589-832010 815.0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: IND E COM DE BOLAS E

CHUTEIRAS CARREIRO LTDA ADV: BRUNO BARSI DE SOUZA LEMOS. REPRESENTANTE LEGAL:

MANOEL MARCIO CARREIRO DE MEDEIROS DIAS ADV: BRUNO BARSI DE SOUZA LEMOS. Despa-

cho. Intime-se a pane autora para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito bem como para
recolher o que entender de direito. no prazo de dezdias, sob pena de extrncao.

01103 Processo: 0003813-5520098150251 - PROCEDIMENTO DE CONH REU: LOSANGO PROMOCOES DE

VENDAS LTDA ADV: DANIEL SALES DE SOUZA COSTA. FABIO MONTENEGRO, FABIO RICARDO C.

MONTENEGRO, JULIANNA KARLA MAGALHAES ESPINOLA. Sentenca. Intima-se a parte devedora
para efetuar o pagamento do valor dos honoranos novalor de R$ 336, 60, no prazo de quinze dias, bem
como do despacho proferido nos autos.

01104 Processo: 00039I3-68.2013.815.0251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: A. C, F, I. S. ADV: JOAO

ALBERTO DA CUNHA FILHO. Despacho: Intimo-se a pane autora quanto ao teor da cenidao 11.25.
requerendo o que entender de direito.

01105 Processo: 0003952-02 2012 8150251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMEN-

TO E INVESTIMENTOS SIA ADV: ISABEILE MACHADO SERRANO ARAUJO. Sentenca: Processo extinto

01108 Processo. 0004092-36 20128150251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA RUFINA DE FARI-

AS ADV: HEBER TIBURTINO LEITE. AUTOR: OZENI DE SOUZA NUNES ADV: HEBER TIBURTINO

LEITE. AUTOR JOAO BATISTA DOS SANTOS ADV: HEBER TIBURTINO LEITE. AUTOR GENI MON-

TEIRO DA SILVA ADV: HEBER TIBURTINO LEITE. AUTOR: SEVERINO ANTONIO DA SILVA ADV:

HEBER TIBURTINO LEITE. AUTOR: LUCIA MONTEIRO DE FARIAS ADV: HEBER TIBURTINO LEITE.

AUTOR' MARIA DE LOURDES SOUSA BORBUREMA ADV: HEBER TIBURTINO LEITE. Despacho'
Intima-se para impugnar no prazo legal.

01107 Processo: 0004183-92 20118150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ALUMINIO SAO PAULO

LTDA ADV: RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO. P .A impugnacao, no prazo legal.
01108 Processo: 0004217-382011815 0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA VANDERLUCIA

ALVES LEITE ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: BANCO ITAUCARD S/AADV: TANIA VAINSEN-

CHER. Sentenca: Processo extinto.

01109 Processo' 000460249 2012815 0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: SAMUEL FERREIRA

MONTENEGRO ADV: JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA. Semenca: Processo extinto.

01110 Processo: 0004683032009 815 0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIAVENCIA TRAJANO
RAMALHO ADV: HEBER 11BURTINO LEITE. REU: BANCO ABN AMRO REAL SIA ADV: JOAO EDUAR-

DO SOARES DONATO. JOAO EDUARDO SOARES DONATO. Sentenca: Processo extinto.

01111 Processo: 0005070-76 20138150251 - RETIFICACAO DE REGIS AUTOR. MARIA DO CARMO BERTO

DE OLIVEIRA ADV: ALEXSANDRO LACERDA DE CALDAS. REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO
GOMES DE LACERDA ADV: ALEXSANDRO LACERDA DE CALDAS. Santanna: Processo extinto.

01112 Processo: 0005417-17 20106150251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: FRANCISCO ERNESTO
DA SILVA ADV: ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA. REU: ENERGISA PARAIBA ADV: LEONARDO

GIOVANNI DIAS ARRUDA, PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Sentenca: Processo extinto.
01113 Processo' 0005669-2020108150251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR. AYMORE CREDITO FINANCIAMEN-

TO E INVESTIMENTO SIA ADV: ISABELLE MACHADO SERRANOARAUJO. Sentenca: Processo extinto.
01114 Processo: 0005873-64 20108150251 - PROCESSO DE EXECUCAO AUTOR: BANCO SANTANDER

BRASIL SIA ADV: VANESSA CRISTINA DE MORAIS RIBEIRO, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

Despacho Intimo-sea pane autoraadverse para se pronunciarsobre a exce de p¡ xecutividade
oposta as f 67-81 e documento.

01115 Processo' 0005914-94 2011 815 0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JOSINALDO GOMES OLI-
VEIRA ADV: ESTEVAM MARTINS DA COSTA NETO. REU. ENERGISA SIA ADV: LEONARDO GIOVANNI

DIAS ARRUDA. PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. LARISSA MEIRA MARQUES DANTAS.

Despacho: Intima-se as panos para especiñcar as provas que pretendem produzir, em cinco dias
01116 Processo: 0006083-1820100150251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR' BANCO FINASA BMC SIA ADV:

HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA, WALDECY LAURENTINO DA SILVA JUNIOR. Despacho: ' t¡ a
pane autora para requerer o que entender de direito.

01117 Processo. 0006317-6820088150251 - PROCESSO DE EXECUCAO AUTOR: AGROPECUARIA SER-

ROTE REDONDO LTDAADV: ALBERTO ASSIS BANDEIRA. AUTOR: EVANDRO PERAZZO VALADA-
RES ADV: GILBERTO DE SOUZA COSTA. REU: JOSE ERINALDO GUEDES SILVA ADV: ALUISIO DE

QUEIROZ MELO NETO. Despacho: ' f' o autor pois foi mantida a decisao de IIs. 69/70
01118 Processo: 0006335-16 20138150251- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALEXANDRE DUMAS DE

CARVALHO NETO ADV: RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO. REU: FERNANDO FRANCO

DE CARVALHO ADV: VILSON LACERDA BRASILEIRO. LUCIANA SANTOS DA COSTA LACERDA.

Despacho Intima-se as partes para r ' as provas que ,. produzir_ .
01119 Processo: 0006914412007 815 0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ROSEMIRO ARNALDO

ALBINO DA COSTA ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU UNIBANCO AIG SEGUROS Sl

A ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Sentenca: Acordo homologado
01120 Processo' 0006962-20.2013.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO PEREI-

RA OLIVEIRA ADV: CICERO RIATOAN FERREIRA AMORIM MARQUES. Sentença: Processo extinto.
01121 Processo: 0007019-0920118150251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA DA GUIA GUEDES

DE MEDEIROS ADV: HUMBERTOLEITE DE SOUSAPIRES. Despacho:Intima-seo autorparaespeci-
ñcar as provas que pretende produzir em audiencia no prazo de cinco dias. Revelia decretada.

01122 Processo' 0007533-352006 815 0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA DE FATIMA FER-

REIRA DE OLIVEIRAADV: CLODOALDOPEREIRA VICENTEDE SOUZA.Despacho:Intima-sea pane
autora para. no prazo legal. requerer o que entender de direito.

01123 Processo: 0012183-33 2003 815 0251 - FALENCIA DE EMPRESARAUTOR: GRENDENE SA ADV: KATIA

ROSA MACHADO DE OLIVEIRA. Despacho Intima-se o srndico da Masa Falida para que se manifeste
sobre a cenidao de fl 133v

01124 Processo' 001608443 20028150251 - PROCESSO DE EXECUCAO AUTOR: COVEPEL COM DE VEICU-

LOS E PECAS LTDA ADV: JOSE HUMBERTO SIMPLICIO DE SOUSA. FRANCISCO DA SILVA UMA NETO.
REU: NORMA TANIA PEREIRA HERCULANO ADV: TACIANO FONTES DE FREITAS. AUTOR: UNICRED
CAMPINA GRANDE ADV: GIOVANNI BOSCO DANTAS DE MEDEIROS. Santenca: Processo extinto.

PAULISTA

VARA UNICA DA COMARCA DE PAULISTA NF 042/14 (INTIMACAOART. 236 DO CPC).
01125 Processo: 0000105-74 2014 815.1171 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: MARCIA REJANE DE

SOUSA LIMA MEDEIROS ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. REU: SEVERINO PEREIRA

DANTAS Despacho. Intimo-se rndeIIro o pedido liminar.
01126 Processo: 0000185622010 815.1171-INTERDICAO AUTOR: RITA BATISTA DE OLIVEIRA ADV: JOSUE

DINIZ DE ARAUJO JUNIOR. REU: FRANCISCA ALBERTINA BATISTA DE ALENCAR Sentenca: Intime-
se PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.

PEDRAS DE FOGO

VARA UNICA DE PEDRAS DE FOGO NF 077/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01127 Processo: 0000090-67.2011.815.0571 - PROCEDIMENTO DE CONH REU: BANCO BRADESCO SIA

ADV: WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-seo promovidopara efetuaro pagamentoda
sentenÇA, SOB PENA DE MULTA NOS TERMOS DO ART. 475-] CPC

PIANCO

1A. VARA DE PIANCO NF 088/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01128 Processo. 0001807-21 2004 8153.0261 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR, MARIA ALVES DIAS ADV:

VITAL HENRIQUE DE ALMEIDA, PAULO CESAR DE MEDEIROS. REU: MUNICIPIO DE EMAS ADV:

JOSE MARCILIO BATISTA. Despacho: Intimo-se a pane promovida para, em 10 dias. manifestar-se
acerca do petitorio de 11s 64/65

ZA. VARADE PIANCONF 062I14(Paragra1o 2o. doArt.370do CPPCom redacaoda Lol8.701 de 01-09-93).
01129 Processo: 0002450-51 20138150251 - EXECUCAO DE MEDIDA D INFRATOR: M. V. D. S. ADV: HALEM

ROBERTO ALVES DE SOUZA. VITIMA: J. H. Q. M. A. ADV: YURICK WILLANDER DE AZEVEDO

LACERDA. ' " p julgada - " de Medida delnternacao.

PICUI

VARAUNICADA COMARCADE PICUI NF 019I12 (INTIMACAOART. 236 DOCPC).
01130 Processo' 0000956062012 8150271 -ALIMENTOS › LEI ESPE AUTOR: RUTIELY DOS SANTOS CIAU-

DINO ADV: FABIANA DE FA'|'|MA MEDEIROS AGRA. REPRESENTANTE LEGAL: RUDINEY OLIVEIRA

DOS SANTOSCLAUDINOADV: FABIANADE FATIMAMEDEIROS AGRA. Sentenca:Julgo extintoo
presente processo sem ;ulgamento do mento

VARAUNICADA COMARCADE PICUI NF 079/14(INTIMACAO:ART. 236DO CPC)
01131 Processo. 0000043-52.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE EDNILSON CORDEI-

RO DA SILVA ADV: JOSE ROBENALDO DA SILVA DANTAS. REU. CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS

DA PARAIBADespacho: Intlme-seAUDIÊNCIAUNAdesignadapara o dia 18/06/2014.as 12:00h, no

M'

fórum de Picul-PB. Obs.: ausencia do autor impona na extinção do feito; as panes podem levar até 3
testemunhas ODSBIVBIIÓO-SBdespacho de fIs. 19.

01132 Processo: 0000044-37.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARTA DIAS SILVA ADV:

MARISE DEARAUJO MARINHO ALVES. DENIS HENRIQUE DIAS DE SOUSA. REU' ENERGISA PARAI-
BA Despacho' t' a pane autora para no prazo de dez (10) dias contrarrazoar o recurso inorninado

interposto pela energisa.
01133 Processo: 0000158-1020128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JOSE DAVI DA SILVA ADV:

NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU' SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT SIA ADV: SA-

MUEL MAROUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intima-se a requerida para arnento
das custas processuais(fIs.120) no prazo de dez 10 dias. sob pena de inscricao na divida ativa.

01134 Processo' 0000173-8620068150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: VALDENORA DOS SAN-

TOS ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. WANDERLEYJOSE DANTAS. Despacho: I 'i a pane
autora para. no prazo de 05 (cinco) dias. requerer o que entender de direito.

01135 Processo. 00001B3-33.2006.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: SHIRLEY CORDEIRO

COSTA ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. WANDERLEY JOSE DANTAS. Despacho: Intima-se a
pane autora para. no prazo de 05 (cinco) dras. requerer o que entender de direito.

01136 Processo 0000278-5320128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ANTONIO SERGIO DE LIMA

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DPVAT SIA ADV:

SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intimese a requerida para pagamento
das custas processuais(lIs.125) no prazo de dez 10 dias. sob pena de inscncao na divida ativa.

01137 Processo' 0000306-«8920108150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: PAULO CANDIDO DA

SILVAADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORAUDER DOS CONSORCIOS DPVAT SIA

ADV: ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Despacho. Intima-se a requerida para pagamento dos honorarios
periciais no valor equivalente a um salario minimo(fIs.127). no prazo de dez 10 dias.

01138 Processo: 0000418-24 20118150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: OSEAS PONTES DA SILVA

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT SIA ADV:

SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho: ' t* a requerida para pagamento
das custas pr5ocessuais(fIs.121) no prazode dez 10 dias, sob pena de inscricao na didita ativa.

01139 Processo: 0000474-5220148150271 - REINTEGRACAO I MANUT AUTOR: BANCO ITAULEASING SIA

ADV: VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA. REU' ZAILDO MACEDO DOS SANTOS Despacho:

Intimo-se a pane autora para no prazo de i5 dias, emendar a inicial colocar ovaior da causaq correto, bem
como complementar o pagamento das custase demais diligencias sob pena de indeferimento da inicial

01140 Processo 0000677-1420148150271- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: UBIRACI DE MELO AZE-

VEDO FILHO ADV: JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. REU: WALKIRIA PEREIRA DE MACEDO

NPL CONECTIVIDADE Despacho: Intima-se A PARTE AUTORA PARA O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS JUDICIAIS NO PRAZO DE 15 DIAS. SOB PENA DE INDEFERIMENTO. EM VIRTUDE DE TER
SIDO INDEFERIDO A JUSTICA GRATUITA,

01141 Processo: 0000768-0720148150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CICERA DA SILVA PEREI-

RA ADV: PABLO JOSE RICARDO TOMAZ DE MACEDO. Despacho: Intlrrie-se a pane autora do teor da
decisao de folhas 25.

01142 Processo: 0000803-9820138150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: J. A. N. ADV: PABLO

JOSE RICARDO TOMAZ DE MACEDO. REU: M. O. S. Despacho: Intima-se a pane autora para compro-
var que reside nesta comarca e que é hipossuñclente financeiramente ou. neste último caso. que efetue
o pagamento das custas iniciais_ tudo em 10 (dez) dias. pena de cancelamento.

01143 Processo: 00008055820138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: EDNALDO DE OLIVEIRA

DIAS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA Despacho:
Intima-se a parte autora para. no prazo de 10 (dez) dias. comprovar que residenesta comarca (uma vez

que o documento de IIs. 16 não se encontra em seu nome), sob pena de cancelamento da distribuiçao.
01144 Processo. 0O00846-35.2013.B15.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. RITA GALDINO DOS

SANTOS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU; MUNICIPIO DE PEDRA LAVRADAIPB ADV: EDVAL-

DO PEREIRA GOMES. REU: BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL SIA BANIF ADV: FRANCISCO

GOMES COELHO. Despacho: A impugnacao, no prazo legal.
01145 Processo: 0000865-12 20118150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA FERREIRA DO

NASCIMENTO PAIVA ADV: WANDERLEY JOSE DANTAS, EDVALDO PEREIRA GOMES. REU: BANCO

MERCANTIL DO BRASIL SIA ADV: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Despacho. Intima-se as panes
para. no prazo de 10 (dez) dias. informaram se pretendam produzir outras provas e aspeciñcá-Ias. em
caso positivo

01146 Processo: 0001015-562012815 0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA JOSE DE ARAUJO

PENHAADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. REU: HERMES COMPRA FACIL HERMES SIA Despa-
cho: Intimese a pane autora para, no rpazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

01147 Processo 0001185-28 20128150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ADRIANA RABELO LOU-

REIRO COSTAADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Despacho. Intirne-se a pane re para, no prazo de 15

(quinze) dias. comprovar o cumpriment da obrigação. sob pena de execução (an. 52_ III. Ler 9.099/95)
e acre ' nv demulta no percentual de 10% (art 475-J do CPC)

01148 Processo: 0001283-5220088150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: E. A. S. ADV: IARA MARIA DA
SILVA. REU' J. P. B, O. ADV: IARA MARIA DA SILVA. INTERESSADO: A. L. C. O. ADV: CAIO TULIO

DANTAS BEZERRA. INTERESSADO: M,A. C, O. ADV: CAIO TULIO DANTAS BEZERRA. INTERESSADO:
H. C. Q, ADV: CAIO TULIO DANTAS BEZERRA. INTERESSADO: E. C. Q. ADV: CAIO TUIJO DANTAS

BEZERRA. Despacho: Intima-se a pane autora para. no prazo legal, apresentar contrarrazbes de apelação.
01149 Processo: 0001298-55.2007.815.0271 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: G. G. S. ADV: FABIANA DE

FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: J, M. A: S. ADV: MARIA DE FATIMA DE AZEVEDO. Despacho' lntime-

se es partes para. sucessivamente. no prazo de quinze dias, informaremse tem provas a
pu. ' ' cada) ou , ' ais.

01150 Processo: 0001313-82.2011.815.0271 -ALVARA JUDICIAL - LE AUTOR. MARIAADELINA DE MACEDO

ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. REU: JOAO ARIOSVALDO DE MACEDO HENRIQUES Despa-
cho: Intima-se a parte autora para se pronunicar sobre e Inexistência do saldo. no prazo de 10 (dez) dias.

01151 Processo' 0001477-47.2011.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: EDIVANETE OLIVEIRA
CASSIANO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. AUTOR. ELICASSIA EMANUELA OLIVEIRA CASSIANO
ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. AUTOR: JOELY ACASSIA OLIVEIRA CASSIANO ADV: NILO TRI-

GUEIRO DANTAS. REU: MAPFRE VIDA SEGURADORA SIA Despacho. lntime-se A PARTE AUTORA

PARA NO PRAZO DE 05 DIAS_ informar o endereco corretoda associaca de cabos a soldados sob pena
de preclusao.

01152 Processo 0001593-6220138150271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ROMANA LUCIA MEIRA

SAMPAIO ADV: VALBER MAXWELL FARIAS BORBA. REU: TELEMAR NORTE LESTE SIA Despacho:
Intirne-se a pane autora para que, em 05 (cinco) dias. comprove seus rendimentos. a ñm de uma melhor

análise do pedido ou que efetue o pagamento das custas iniciais, em dez dias. sob pena de cancelamento
na distribuiçao

01153 Processo' 0001635-05.2011.815.0271 - ALVARA JUDICIAL - LE AUTOR* FRANCISCA BATISTA SOARES

ADV: FABIANA DE FAT1MA MEDEIROS AGRA. REU. LUIS SOARES DA SILVA Despacho: lntime-se
DESPACHO: ...)Assrm, conceda_ em ultimate. o prazo de 05 (cinco) dias para atendimento do despacho

de fIs. 35-v, ,. de ,. ' idbnea, sob pena de extinçao do
processo..

01154 Processo' 0001725-4220138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA DO SOCORRO

TAVARESLEITE ADV:HELDER BRAGA SIMOESNOBRE. REU: BANCOSANTANDERSIADespacho:
Intimo-se a pane autora para tomar ciencia de que foi indeferida o pedido de gratuidade judicial. com
como_ para. no prazo de 10 (dez) dias. efetuar o pagamento das custas iniciais, pena de cancelamento na
distribuiçao

01 155 Processo: 0001745-33.2013.815.0271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: WANDERLEY GOMES DA

SILVA ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU. NETSHOES Despacho. Intime-se a parte
autora para. no prazo de 10 (dez) dias. comprovar que residenesta comarca. sob pena de cancelamento
da distribuição.

01156 Processo: 0001773-1620048150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ERIVALDO EVANGELISTA

PORTOADV: WANDERLEY JOSE DANTAS, ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. REU: TELEMAR NORTE

LESTE S/AADV: AGRIPINO CAVALCANTI DE OLIVEIRA. ERICO DE LIMA NOBREGA. JULIANA CAVAL-

CAN11 SAN11AGO. Despacho:Intrmesea paneautorapara, noprazode 05(cinco)dias, requerero que
entender de direito.

01157 Processo: 000205369.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE JERONIMO DA
SILVAADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT SIA

Despacho: Intimo-se a pane autora para que. em 05 (cinco) dias. comprove seus rendimentos a tim de

ummelhoranálisedo pedidoouque efetueo pagamentodo preparorecursal, sob penade deserção.
01158 Processo 00O2055-39.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JONES DA NOBREGA

ARAUJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT

SIA Despacho:Intimo-sea paneautorapara que, em 05(cinco)dias. comproveseus rendimentosa fim
de ummelhoranalisedo pedidoouqueefetueo pagamentodo preparorecursal.sob penade deserção.

01159 Processo 0002065-83.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: OZANIELY LIMA DA SILVA

ADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVATSIADespa-
cho. Intima-sea pane autorapara que, em 05(cinco) días, comproveseus rendimentosa ñm de um
melhoranalisedo pedidoou que efetueo pagamentodo preparorecursal, sob penade deserção.

01160 Processo: 0002073-60.2013.815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: DAMIAOBATISTADA
SILVAADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.Despacho.Intime-sea paneautoraparaque, em05(cinco)dias.
comproveseusrendimentosa limde ummelhoranálisedo pedidoouqueefetueo pagamentodo preparo
recursal. sob pena de deserção.

'b
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Analista t Tá LlSO Ju.I:.::a.-.o

Processo número: 0002073-60201 3.81 5.0271

DAMlAOBATISTADASILVA,já devidamente qualificado, servindoase
dopatrocínioprofissionaldoBel.NiloTrigueiroDantas,inscritonaOAB/PBsobon°13.220,e
DiianiellyesonMonteiroNóbregainscritona OAB-PB17.068,nosautosdestaAçãode
indenizaçãopropostaemfacedeSEGURAD%ALIDERDOSCONSORGOSDPVATS.A,processo
emepígrafe,vem,respeitosamente,comprovarerequereraJUSTIÇAGRATUITA.

v Cumpre ressaltar inicialmente que foi colacionado nos autos
declaraçãodepobrezainformandoqueo autordapresentedemandaé pobrenostermos
dalei, o que é suficienteparaprovarqueo promoventenãotemcondiçõesdearcarcom
despesas processuais e com os honorários advocatícios.

Nessalinha de pensamento,a 49.Turma do EgrégioSuperior
TribunaldeJustiçaéassentenamatéria,tendoaduzído:"asimplesdeclaraçãoñnnadapela
partequerequero beneficiodaassistênciajudiciária,dizendo-se'pobnenostermosdalei',
desprovidaderecursosparaarcarcomasdespesasdoprocessoe como pagamentode
honoráriosdeadvogado,é, namedidadapresunçãoiuristantumdeveracidade,suficiente
àconcessãodobeneficiolegal.(05.4a.Tnnna,STJ,RecEsp.38124-0,20/10/93,rel.Min.
Sálviode Figueiredo,RIST] 6/412).” Alémdo que a Constituiçãode 1988, sensívelà
realidadesocialdopaís,inseriucomo"direitoegarantiafundamental'dopov ; ; ilei

f jim',/À

-v .. . .v .u, u¡ ¡_ _ __ ..

Av. Getulsn VC.: gas. 75. Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-nwail: nilotdantasadv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274/9912 5490 19104 9190
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livre acessoao Judiciário. Comoa todo direito correspondeuma obrigação,temosque ao
Estadocompetefornecer os meios necessáriosde acessoà justiça de todosaquelesq
dela necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

Porém, concha-ando a declaração, já anexa nos autos, junto a
esta peça cópia declaração de exercício de atividade rural, o que demonstra que o autor
exerceas funçõesde agricultor, bemcomo,cópiada CTPSdo autor, ondeñcaevidenteque
o mesmo é beneficiário da justiça gratuita

Assim, segue em anexo cópias que comprovam o labor rural do

autor e consequentemente a sua situação de pobreza, fazendo jus ao benefício da justiça
gratuita, o que desde já se requer.

Nesses termos,

pede deferimento.

Av. Getúlio Vargas. 75. Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-nwail: nilotdar1tasadva_@yahoo.con1.br
nilotdantas@tnotmail.com

(83) 3371 2274/9912 5490/9104 9190
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SindicatodosTrabalhadoresRurais
de Frei Martinho - Paraíba
CNPJ: 08.967.077/0001-47
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ESTADOA mARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE PICUÍ

Processo n° 0002073-60.2013.815.0271

Vistos, etc.

Compulsandoosautos,infere-sequea petiçãode fls. 53/54e'intempestiva.
umavez quea intimaçãode11s. 52, via notadeforo, foi publicadanodia 27/05/2014,sendoo
início do prazoo dia 28/05/2014e términoem 02/06/2014.e a referidapetiçãofoi
protocolízadanadatade 17/06/2014,ñs.53, quandojátinhadecorrido15 diasdoprazofinal.

Sendo assim, considerandoque precluiu a oportunidadedo recorrente
comprovaraalegadahipossuñciênciafinanceira,indeñroo pedidodegratuidadejudiciária.

Intime-seo recorrente,paraque.imediatamente(2 dias).efetuee comproveo
pagamentodascustasrecursais,sobpenade deserção.

Picuí/PB, 01 de se =v bro de 2014.

Jos'

@T
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DIÁRIODAJUSTIÇA-JoAoPsssoA-PB-DISPONBILIZAÇAOIQUARTA-FEIRA,24DEsaeuenooe2014
PuaLicAçÀo: QUINTA-FEIRA.25 DESETEMBRODE2014

?É

gados das partes para compareceremaudiencia de ins-tiucaoe Julgamentosno dia 28/10/2014.as
10h20min no forum local,

PICUI

VARAUNICADACOMARCADEPICUINF152/14(INTIMACAO:ART.236DOCPC).
01219Processo:0000023-61.2013.815.0271- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:MARIADELOURDES

SANTOSDEMACEDOADV:DIJANIELLVESONMONTEIRONOBREGA,NILOTRIGUEIRODANTAS.
REU. AYMORECREDITO FINANCIAMENTOE INVESTIMENTOS/AADV: HENRIQUEJOSE PARADA
SIMAQELISIAHELENADEMELOMARTINLELISIAHELENADEMELOMARTINI.Despacho:Intima-ss
a pane autorapara. no prazode 05(cinco)dias. requerero queentenderde direito.

01220Processo:0000045-2720103150271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:RITAMARTINSDEOLI-
VEIRAADV:FABIANADEFATIMAMEDEIROSAGRA.REU:BANCOBONSUCESSOS/AADV:FABIO
GILMOREIRASANTIAGQFELIFEGAZOLAVIEIRAMARQUESLOURENCOGOMESGADELHADE
MOURA.Sentenca'Intima-seasdequeto¡prolatadasentençaasIts,99/100.aqua(homologaoacrodo
celebrado entre a parte autora e o Banco Bonsucesso S A '

01221Processo:0000123-8420113150271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR'MARIADELOURDESDE
MACEDOADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.REU:SEGURADORALIDERDOSCONSORCIOSDPVAT
S/AADV:ROSTANDINACIODOSSANTOS.Sentença:Intima-seaspartesdequetoiprolatadasentença
àsfls.151 . aqualextingueoprocessocomjulgamentodomérito,tendoemvistaoacordocelebradoentre
as partes.

01222Processo:0000129-062014.815,0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:MONALISADOSSANTOS
LIMAADV:IARAMARIADASILVA.REU:INSSINSTITUTONACIONALDOSEGUROSOCIALDespacho:
AudienciadaConciliacao.Instrucaoe Julgamentodesignadoparao dia29/10/2014.as10h30min.no
Forumlocal.(Aautoraficaintimadaatravésdesuaadvogada,devendocompareceraaudiênciacompa-
nhada de suastestemunhas)

01223Processo:0000203›77.2013.815,0271- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:JOSENYCARLAPEREIRA
DOSSANTOSADV:DIJANIELLYESONMONTEIRONOEREGAMILOTRIGUHRODANTAS.REU:BAN-
COAYMORECREDITOFINANCIAMENTOE INVESTIMENTOS/AADV:HENRIQUEJOSEPARADA
SIMAQELISIAHELENADEMELOMARTINLELISIAHELENADEMELOMARTINI.Despacho:Intima-se
a parte autorapara. no prazode 05(cinco)dias. requerero queentenderde direito.

01224Processo:00O0235-82.2013.815.0271- BUSCAE APREENSAOEMAUTOR:ADMINISTRADORADE
CONSORCIONACIONALHONDALTDAADV:HIRANLEAODUARTEEUETEDESANTANAMATOSANA
CAROLINAFREIRETERTULIANO.REU:SEBASTIAOJARDELDOSSANTOSAZEVEDODespacho:
Intimo-saapartepromoventepararequereroqueentenderdedireito.tendoemvistaoteordacertidãode
IIs 25-v.

01225Processo'0000293-2220123150271- MONITORIAAUTOR.VALTOMARSEVERINODEMACEDO
DANTASADV:DENISHENRIQUEDIASDESOUSA,JOSEROBENALDODASILVADANTAS.REU:
GENIVALDOPEREIRADOSSANTOSADV:ATEMARIOGOMESDOSSANTOS.Despacho:Intimo-sea
parteautorapara.noprazode05(cinco)dias.requerero queentenderdedireito.tendoemvistaa
JUSIIIICBIIVG de fls, 27/28.

01226Processo:0000365-38.2014,815.0271- RETIFICACAOOUSUPRIAUTOR.GUILHERMEDELIMA
NEVESADV:FABIANADEFATIMAMEDEIROSAGRA.REPRESENTANTELEGAL:MARIADASVITORI-
ASMOREIRADELIMAADV:FABIANADEFATIMAMEDEIROSAGRA.Senterica:lntime-seaspartesde
queIoiprotatadasentençaasIls.22.a qual¡ulgeprocedenteopedidoformuladonapetiçãoinicial.

01227Processo.0000433-5620126150271- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:MARIAAPARECIDADE
MEDEIROSADV:DENISHENRIQUEDIASDESOUSAJOSEROBENALDODASILVADANTAS.REU:
BFBLEASINGS/AARRENDAMENTOMERCANTILADV:ANTONIOBRAZDASILVA,ELTONLUISLIMA
DASILVA.Sentença:Intima-seaspartesdequetoiprolatadasentençaasils.109/112.aqualjulga
,. ocedente os pedidos do autor.

01228Processo:0000523-64.2012.815.0271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:SEBASTIAOVIANNEY
CAVALCANTIDELIMAADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.AUTOR:MARILDEENGRACIADEAZEVEDO
LIMAADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.REU:MARCILIOALVESDEOLIVEIRAREU:GENUBIAFER-
NANDESDEOLIVEIRADespacho:IntIme-seDESPACHO:“Chamoo feitoa ordem,desconsidereo
pedidodejustiçagratuita.intimem-seosautoresparaopagamentodascustas.noprazode15(quinze)
dias. sob penade indeferimentoda petiçãoinicial.

01229Processo:00O0695-35.2014.815.0271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:WELLINGTONARAUJO
DE LIMAADV:NILOTRIGUEIRO DANTASDIJANIELLVESONMONTEIRONOBREGA. REU: SEGURA-
DOHALIDERDOSCONSORCIOSDPVATS/ADespacho:Intimo-seaparteautorapara,noprazode10
(dez) dias. comprovarque residenesta ,tendo emvistao documentode fls, 17 nãose encontra-
rem seu nome. sob penade cancelamentona distribuição

01230 Processo:0000703-1220148150271 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:.IAILSONDASILVAADV:
NILOTRIGUEIRO DANTASDIJANIELLVESONMONTEIRONOBREGA. REU: SEGURADORALIDER
DOSCONSÓRCIOSDPVATS/ADespacho:Intima-sea parteautorapara.noprazode10(dez)dias.

mprovar oue residenestacomarca. tendoem vista o documentode fls. 17 não se encontraremseu
nome. soo penade cancelamentoda distribuição. “

01231 Processo: 000O773-34.2011,B15.0271- PROCEDIMENTODE CONHAUTOR: MARIAANGELALIMA
NASCIMENTOADV:ADRIANAAUGUSTADE AGUIAR AZEVEDO.REU: INSS INSTITUTONACIONAL
DOSEGUROSOCIALDespacho:Intima-seapaneautorapara.noprazolegal,apresentarccntarrazões
a apelação interposta.

01232 Processo: 0000795-8720148150271 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: SEVERINA MARIADE
CARVALHOADV:IARAMARIADASILVA.Despacho:Intima-seoadvogadodaparteautorapara,noprazo
do 10 (dez) dias. informarseocorreuou nãoo faleciment da suacliente.conformenoticiasextra-autos.

01233 Processo*0000829-9620138150271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: MARIADAAPARECIDA
DE ARAUJO SANTOSADV: NILO TRIGUEIRO DANTASDIJANIELLYESONMONTEIRONOBREGA.
REU' MUNICIPIODE PEDRA LAVRADA/PBADV: EDVALDOPEREIRA GOMES. REU: BANCOINTER-
NACIONALDO FUNCHALS/ABANIF ADV: FRANCISCO GOMES COELHQJULLYANNA KARLLA
VIEGASALBINO.AtoOrdinatorio:intimara parteautoraparaimpugnaracontestação.noprazode10
(dez) dias... (Portaria04/2014- Art. 1°, incisoIll )

01234 Processo:0000893-72201118150271- BUSCAE APREENSAOEMAUTOR:AYMORECREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS/AADV: HENRIQUE BURIL WEBERJOAO ALBERTO DA CUNHA
FILHO.REU:WELLSONDEAZEVEDOARAUJODespacho:Intimo-seapaneautorapara.noprazode
15 (quinze) dias. emendar a inicial. e colocar o valor da causa correto: no caso, o valor do veículo
cobrado. e complementa:as custas. sob penade indeferimentoda exordial.

01235 Processo: 0000895-42.2014.815.0271- BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: AYMORECREDITO FI-
NANCIAMENTOE INVESTIMENTOS/AADV: HENRIQUEBURIL WEBERJOAO ALBERTO DACUNHA
FILHOPAULOGUSTAVOCOELHODACARVALHEIRA.REU' SEVERINOCUNHADespacho:IntIme-se
a parteautorapara. noprazode 15 (quinze)dias, emendara inicial,e colocaro valordacausacorreto.no
caso, o valor do veiculo cobrado. e complementaras custas, sob pena de indeferimentoda exordial.

01236 Processo:0000903-11120143150271 - PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR: ISABELNECY DE SOUTO
RIBEIRO ADV:FABIANADE FA1'IMAMEDEIROSAGRA. REU. EMBRATELEMPRESABRASILEIRADE
TELECOMUNICACOESS/ADespacho:Intima-seaparteautorapara.noprazode10(dez)dias.compro-
var que residenestacomarca. tendoemvistao documentode fls. 11 nãose encontraremseu nome.sob
pena de cancelamento da distribuição.

01237 Processo:0000945-3920128150271 - EMBARGOSA EXECUCAOAUTOR: INSS INSTITUTONACIO-
NALDOSEGURO SOCIALREU: MARINAPEREIRA DASILVAADV:DAGBALDONAZARENOCORDEI-
RO DE VASCONCELOS.Despacho:Intima-sea pane ex . ora embargado,para. noprazode 02
(dois) dias. informarse concordacomopedidode desistênciados embargosleitopelo INSS.

01230 Processo: 0O00953-26.2013.815.0271- DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: F. L. S. ADV: FABIANADE
FAT1MAMEDEIROSAGRA. REU: A. C. M. Sentonca: Intima-seas partesde quefo¡ prolatadasentença
as fls 17, a qualjulga procedenteo pedidoformuladona petiçaoinicial.

01239 Processo: 0000965-9820103150271 - ALVARAJUDICIAL - LE AUTOR: DORALINAALVESAMORIM
NETAADV:JOSE ROBENALDODASILVADANTAS.Sentença:Intime-seas partesde quetoiprolatada
sentençaàs ils. 59. a qual extingueo processosem resoluçãodo mérito.

01240Processo*0000993-952012815.0271 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:FABIOLIMADUTRAADV:
JOSE DUTRAINACIODA ROSA FILHO. REU: BANCOBFB LEASINGS/AADV: NELSONPASCHOA-
LOTTO.Sentenca:lntime-seas partesdequefoiprolatadasentençaàsfls. 117. a qualextingueo
processosomresoluçãodo mérito, revogandoa liminaranteiiormentedefendaque determinavaa sus-
pensão do pagamento de ,. vicendas

01241 Processo: 0000995-6520128150271 - DIVORCIOLITIGIOSOAUTOR: MARIAAPARECIDACANDIDO
DASILVALIMAADV: MARIADE FA11MA DE AZEVEDO. REU: FRANCISCOSOARES DE LIMAADV:
FABIANADEFATTMAMEDEIROSAGRA.Sentença:intima-seaspartesdequefoiprolatadasentençaàs
fls. 20/21. a qualjulga procedenteo pedidoformuladona petiçãoinicial

01242 Processo:0001025-6620138150271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: BANCOBRADESCOS/A
ADV: MARIO LUCIO DE L. N. FILHQLEONARDO MECENLADRIANAEMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO. REU: DORALINAALVESAMORIMNETADespacho:Intima-sea parteautorapara, noprazode 10
(dez)dias,recolheras custasiniciais.tendoemvnstao teordacertidãodeils. 67. sobpenade
cancelamento da distribuição.

01243 Processo:0001033-4120138150271 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: MARIADE FATIMANAS-
CIMENTOADV: IARA MARIA DA SILVA. REU: INSS INSTITUTONACIONALDO SEGURO SOCIAL
Despacho:Audienciade Conciliacao, e Julgamento ' para o dia29/10/2014.às 10:00
h . O roltestemunhaldeveserentregueemcartórionoprazolegal_intorm sewmparecarào
n ependentemanteounãodeintímaçãotobs.:oautorficaintimadopormeiodeseusadvogado)
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01244 Processo: 0001035-4720123150271 - PROCEDIMENTOORDINAR AUTOR: VIVIANEDANTASDE
LIMAADV:IARAMARIADASILVA.REU: INSSINSTITUTONACIONALDOSEGURO SOCIALSentença:
Intima-seaspartesdequefoiprolatadasentençaas fls.64/69.a qua(julgaprocedenteo pedido
formulado na petição inicial.

01245 Processo: 0001073-88.2014.B15.0271- BUSCA E APREENSAOAUTOR: ITAUSEGUROS SIA ADV:
JOAO ALVESBARBOSAFILHO,CLAUDl0CESAR DEANDRADE. REU: MONALISARAVENAOLIVEI-
RABARROSDespacho:Intima-seaparteautorapara.noprazode15 (quinze)dias.emendarainicial,e
colocaro valor da causa correto. no caso. o valor do veículocobrado. e complementaras custas. sob
pena de indeferimento da inicial.

01245Processo:0001173-8220108150271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:MARIADAGUIADOS
SANTOSLIMAADV:LUISAGRIPINORAMOSADRIANAAUGUSTADEAGUIARAZEVEDOADRISIA
FELIPE DE AGUIAR RAMOS. REU: CAGEPACIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBAADV: ELOI
CUSTODIOMENESESFABIOANDRADEDEMEDEIROS.Sentença:Intima-seaspartesdequefoi
prolat sentençaasfls.102/104.aqualjulgaparcialmente, ocedenteopedidoformuladonapetição
inicial.

01247 Processo:0001195-43.2010.815,0271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:RAYANECARLADASILVA
SANTOSADV: IARA MARIA DA SILVA. REU: INSS INSTITUTO NACIONALDO SEGURO SOCIAL
Sentenca:Intima-seaspartesdequetoiprolatadasentençaasfls.129/131.a qualjulgaprocedenteo
pedido formulado na petição inicial.

01240Processo:0001295-9520108150271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:ADAILSONDOSSANTOS
OLIVEIRAADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.REU:SEGURADORALIDERDOSCONSORCIOSDPVAT
SIAADV:SAMUELMARQUESCUSTODIODEALBUQUERQUE.Sentenca:Intima-seaspartesdeque
IOIprolatadasentençaasfls.210.a qualextingueoprocessocomresoluçãodomérito.tandoemvista
o acordo celebradoentre as partes.

01249Processo:0001353-6420113150271-AVERIGUACAODEPATERAUTOR:J. .I. S.A.ADV:FABIANADE
FATIMAMEDEIROSAGRA.REU:|. A.S.AREPRESENTANTELEGAL:J. A.F.O.Despacho:intima-se
aspartespara.noprazode10(dez)dias,informaramsepretendemproduziroutrasprovaseespaciticá-
las. em caso positivo.

01250Processo:0001463-92.2013,815.0271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:FRANCISCOSOUZADA
SILVAADV:IARAMARIADASILVA.REU:INSSINSTITUTONACIONALDOSEGUROSOCIALDes-
pacho:Audienciade Conciliacao.Instrucaoe Julgamentodesignadopara odia29/10/2014,às 09:00h.O
roltestemunhaldeveserentregueemcartórionoprazolegal,intormandosecomparecerãoindependen-
tementeounãodeintimaçãotobs.:oautorticaintimadopormeiodeseusadvogado)

01251 Processo:0001525-74.2009.B15.0271- EXECUCAODETITULOE AUTOR:FUNDACAODEACAO
COMUNITARIAADV:PAULOROBERTOV.REBELLOFILHOANTDNIONAVARRORIBEIRQFRANCISCO
DEASSISSCALDASJUNIOR.REU:CARMICELIADASILVACAETANOSentenca:Intima-saaspartes
dequefoiprolatadasentençaasfls.58,aqualextingueoprocessoporabandonoprocessual.

01252Processo:0001575-G1,2013.815.0271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:MARIAEUNICEDEOLI-
VEIRACOSTAADV:IARAMARIADASILVA.REU: INSSINSTITUTONACIONALDOSEGURO SOCIAL
C pa II . ^ “ ' def' ' , e nu" parao dia29/10/2014.às
09h30min.Oroltestemunhaldeveserentregueemcartórionoprazolegal,IDIOÍITIBIIOOsecomparecerão
iiruupviatentamenteounãodeintimaçâotObs.:oautorficaintimadopormeiodeseusadvogado)

01253Processo'00015938220138150271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:ROMANALUCIAMEIRA
SAMPAIOADV:VALBERMAXWELLFARIASBORBA.REU:TELEMARNORTELESTESIADespacho:
Intima-sea pane autorapara. no prazode 05(cinco)dias. efetuaro pagamentodas custasiniciais.sob
penade.a. da ' ' ', . vistao u ' ..udopedidodegratuidadejUdlCIaI,

01254Processo:0001713-2020138150271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:SEVERINOPEREIRADE
OLIVEIRAADV: IARA MARIADA SILVA. REU: INSS INSTITUTONACIONALDO SEGURO SOCIAL
Despacho:Intima-saa parteautoraa comparecera audienciadeinstruçãoa ¡ulgamentonodia29/10/
2014,às08h30min,nofórumdePicuí-PB.(Obs.:oautorticaintimadopormeiodeseuadvogado).

01255Processo:0001713-2820133150271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:SEVERINOPEREIRADE
OLIVEIRAADV: IARA MARIADA SILVA. REU: INSS INSTITUTO NACIONALDO SEGURO SOCIAL
Despacho:AudienciadeConciliacao.Instrucaoe Julgamentodesignadoparao dia29/10/2014.as
08h30min.Oroltestemunhaldeveserentregueemcartórionoprazolegal,informandsecomparecerão
indepedentamenteounãodeintimação.(Obs.:oautorficaintimadopormeiodeseusadvogado)

01256 Processo:0001719-35.2013.815.0271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: TEREZINHAAMELIADE
SOUTOADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: MUNICIPIODE PEDRAlAVFtADA/PBADV:EDVALDO
PEREIRA GOMES. REU: BANCO INTERNACIONALDO FUNCHALS/A BANIF ADV: FRANCISCO
GOMESCOELHOUULLYANNAKARLLAVIEGASALBINO.AtoOrdinatorio:intimaraparteautorapara
impugnara contestação,no prazode 10 (dez) dias... (Portaria04/2014- Art. 1°. incisoIII ).

01257 Processo:0001773-1620043150271 - PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR: ERIVAIDO EVANGELISTA
PORTOADV:WANDERLEYJOSE DANTASATEMARIOGOMESDOSSANTOS.REU: TELEMARNORTE
LESTE SIAADV:AGRIPINOCAVALCANTIDEOLNEIRAERICO DE LIMANOBREGA,JULIANACAVAL-
CANTISANTIAGO.Despacho:Intima-seapaneexecutadapara,noprazode15 (quinze)dias.cumprira
decisão transitadaem julgado. conformacálculo de fls. 391/392. sol: pena de acréscimo de 10%,
conforme an. 475-J do Código de Processo Civil.

01258 Processo: 0001775-8320048150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: CICERO GOMES DA
SILVAADV:WANDERLEYJOSE DANTASATEMARIOGOMESDOSSANTOS.REU: TELEMAR NORTE
LESTE SIA ADV: ROBERGIA FARIAS ARAUJQERICO DE LIMANOBREGA,GLEDSTON MACHADO
VIANA.Despacho:Intima-sea parteautorapara. noprazode O5(cinco)dias. requerero queentenderde
direito.tendoemvista o transitoem julgado.

01259 Processo: 0001803-5120048150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ANTONIOAMANCIO
FILHOADV:WANDERLEYJOSE DANTASATEMARIOGOMESDOSSANTOS.REU: TELEMARNORTE
LESTE SIAADV: ROBERGIA FARIAS ARAUJQERICO DE LIMANOBREGAGLEDSTON MACHADO
VIANA.Despacho:Inlime-sea parteautorapara. noprazode 05(cinco)dias, requerero queentenderde
direito,considerando-seo trânsitoemjulgado.

01260Processo:0002055-39.2013.815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: JONES DA NOBREGA
ARAUJOADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVAT
S/ADespacho.lntimeseo recorrente(autor)para,noprazode02(dois)dias.efetuee comproveo
pagamentodas cusmsrecursais,sob penade deserção. tendoem vista o indeferimentodo pedidode
gratuidade montana.

01201 Processo: 00020736020133150271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: DAMIAOBATISTADA
SILVAADV:NILOTRIGURO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSÓRCIOSDPVATS/A
Despacho.lntime-seorecorrente(autor)para.noprazode02(dois)dias.efetueecomproveopagamen-
todas custasrecursais,sobpenade deserção.tendoem vistao indeferimentodo pedtdode gratuidade
UDlCIáIIa.

01262Processo:0002085-7420135150271-PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:VALMIRDESOUTOOLI-
VEIRAADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU' SEGURADORALIDER DOSCONSÓRCIOSDPVATS/
A Despacho: Intima-seo recorrente(autor) para. no prazo da 02 (dois) dias. efetuar e comprovaro
pagamentodas custasrecursais,sob penade deserção. tendoem vista o indeferimentodo pedidode
gratuidade ¡udiciaria

01263 Processo:0002B65-4B.2012.815.0271- PROCEDIMENTODE CONHAUTOR: FARMACIASAOLUCAS
ADV: FABIANADE FATIMAMEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOESSIA
Despacho:Intima-seo recorrente(autor)para. noprazode4a (quarentae oito)horas.efetuaropagamen-
to do preparorecursal, sob pena de deserção, tendoemvistao indelerimentodo pedidode gratuidade
udiciaria.

01254Processo:0004345-6120128150271-DIVORCIOLITIGIOSOAUTOR:MARIADEFATIMAFARIASDE
ARAUJOADV:MARIADE FA'I'|MADE AZEVEDO.REU: FRANCISCOALVESDEARAUJOADV:FABIA-
NADE FA11MAMEDEIROSAGRA. Sentenca:Intima-seaspartesde quefoiprolatadasentençaas ils, 23/
24, a qual¡ulgaprocedenteo pedidofomiuladonapetiçãoinicial.

01265Processo:0004355-0020123150271- PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR: ROSSANAVIEIRAMACAU-
BASADV:ATEMARIOGOMESDOSSANTOS.REU. TIMNORDESTETELECOMUNICACOESS/AADV:
CHRISTIANNEGOMESDAROCHA.Despacho:Intima-sea parterepara, querendo,noprazode 10 (dez)
dias, apresentarcontrarrazõesao recursoinominadointerposto.

01266 Processo: 0004735-31,2012,815.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: LUCENY DANTASDE
OLIVEIRAADV:DIJANIELLYESONMONTEIRONOBREGAMILO TRIGUEIRO DANTAS.REU. BANCO
PAULISTAS/AADV:MARCIOSTEVE DE LIMABRUNO HENRIQUEDE OLIVEIRAVANDERLEI.Despa-
cho: Intima-sea parteré para. querendo,no prazode 10 (dez) dias. apresentarcontrrazõesao recurso
Inominado interposto.

01267 Processo:0004753-5220128150271 - PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR: ENIVALDOMEDEIROSDA
SILVAADV:DIJANIELLYESONMONTEIRONOBREGAMILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: BANCOITAU-
CARDS/AADV:WILSONBELCHIOEWILSONSALESBELCHIORJAILSONLIMAMOURA.Despa-
cho: Intime-sea parteré para. querendo,noprazode 10 (dez) dias.apresentarcontrarrazãesao recurso
interposto.

01268 Processo:0004763-9320125150271 - PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR: FRANCISCODANTASDE
ARAUJOADV: DIJANIELLVESONMONTEIRONOBREGAMILO TRIGUEIRO DANTAS.REU: BANCO
HONDAS/AADV:KALIANDFIAALVESFRANCHI.Despacho:Intima-sea parterépara,querendo.no
prazode 10 (dez) dias. apresentarcontrarrazõesao recurso.. posto.

01269 Processo:0004765-6620128150271 - PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR: MANOELDO O SOUTO
ADV: PAULOSERGIO LINS GUIMARAES. REU' HIPERCARD ADMINISTRADORADE CARTÕES DE
CREDITOLTDAADV:GUSTAVOGUIMARAESLIMARAFAE. DINIZAIDRADE CAVALCANTEFERNANDO
FAGNER DE SOUZASANTOS.Sentença: intima-seas partesdo quefoi prolatadasentençaas fls. 72/
73. a qualparcialmenteprocedenteo pedidoformuladona petiçãoinicial.
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJU|ZDEDIREITODACOMARCADEPICUI- ESTADODAé2PARAÍBA.

à(

PROCESSO N9. 0002073-60.2013.815.0271

DAMIAO BATISTA 'DA SILVA, já devidamente

qualificado nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de

Vossa Excelência, REQUERER, a juntada do comprovante de pagamento do preparo recursal

(custas da apelação), rogando para tanto que este juízo após o cumprimento de tal ato pela

parte, determine o devido prosseguimento desse feito.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E- ail: n¡Iotdantasadv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

(8i3) 3371 2274 l 9912 5490 / 9104 9190
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

, 29/09/2014 - AUTO-ATENDIMENTO - 13 29.12
2441402441

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: NILO TRIGUEIRO DANTAS

AGENCIA: 2441-4 CONTA; 10 352-7

Convenio TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB
86640000002-6

52014100502-2

31270928318-7

72014600189-9

Codigo de Barras

Data do pagamento 29/09/2014
Valor em Dinheiro 231,27
Valor em Cheque 0,00
Valor Total 231,27

DOCUMENTO: 092904

AUTENTICACAO SISBB:

5.43A.52A.971.27C.559

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Processo Data de Emissão

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas 29/09/2014
Lei n° 5.672/92, Lei n° 6.682/98 e Lei n° 6.688/98 Data“e V°“°"“°"*°

05/10/2014

Comarca N°doProcesso N°daGuia ContaFEPJA
Picui 0002073602013815027 0272014500189 1618-7/228039-6
Histórico CustasJudiciais(R$)
TipodeGula:GuiadeCustasdeRecurso Valordacaução(R$):0,00 229,92
ClasseDeRecurso:APELACAO- CIVEL-198 TaxaJudmána(R3)
Promovente:DAMIAOBATISTADASILVA; 0,00Promovido: SEGURADORALIDER DOS CONSÓRCIOSDPVATS/A;

ValordaCausa: Rs 13.500,00'““'"açã°¡citaçã° 9°' Cam (m)
0,00

Intimação/Citação por Porte (R$)

0,00

Intimação/Citação por Mandado

CustosdeCitação/Intimação: R$ 0,00 0100
Observação: Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósa confirmaçãodopagamentodaguia. TarifaBancária(R$)

1,35
i ;ções

Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários.
Valor Total (RS)

231,27
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Camara.:mai: . .s. e;132x291.

02415311439214
Nmãlüaiãl'fi-animeJudw 1b-
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PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA
COMARCADEPICUI qVara Única (O

PROCESSO N. 0002073-60.2013.815.0271

NATUREZA:COBRANÇADE SEGUROOBRIGATÓRIO
AUTOR: DAMIÃO BATISTA DA SILVA

PROMOVIDA:SEGURADORALÍDERDOSCONSÓRCIOSDPVATs/A

DESPACHO

Vistos.

ComprovadoOpagamentodopreparorecursal,receboaapelaçãoemseu
duploefeito.Considerandoo art.296,parágrafoúnicodoCPC,mantenhoemtodosOstermosa
sentençaproferidapeloentãonobremagistradosubstitutonestaComarcae determinoa imediata
remessadosautosaoEgrégioTribunaldeJustiça.

Picuí, 21 de maio de 2015.

\

à.; "yt¡"'~”›-””i

MARCOSAURÉLIOPEREIR/ÁJATOBÁFILHO
Juiz de Direito

DATA 7
Nesta data recebi OSpresentes do MM. Juiz de
Direito.

Picuí, / / 2015.

L AnaIista/Fécnicoaa).Judicíário(a)
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CERTIDÃO 65

C”
Certifico que somente nesta

data, impulsiona o presente feito, em virtude

do meu retorno de licença para tratamento de
saúde, dia 07.01.2016.

O referido é verdade e dou fé.

Picuí, "DH / O3 /2016.

Iranilda ntas

Técnica J iciária

mit'

.imaíàra.iui.aiàrí\ü.v__gáiçjáno
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TRIBUNALDE JUSTICA DOESTADO'DAPARAIBA

SISTEMADE CONTROLEDE PROCESSOSDE 2o. GRAU

TERMO DE RECEBIMNTO

N. Novo2°: 0002073-60.2013.815.0271N. Novo1°: 0002073-60.2013.815.027l
Data de Entrada : 29/O3/2016 Hora: 15:36
NumerodeVolumes:1 QtdFolhas:65 QtddeApensos:
Numeracao : O2A 66 QtdVol.Apenso:
Numerode Folhas : Repetidas: Omitidas:

Em Branco:

Agravo Retido as folhas de : a

Classe : APELACAO

Assunto: ACIDENTE DE TRANSITO. SEGURO.

I

Historico - ; APEL.CIV.DED.P/DAMIAOBATISTA DA SILVA FACESENT
ENCA/JUIZO DE PICUI NO PROC.OOOZO73-60.2013.815.
O271,MOV. FACE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS D
PVAT S/A.

Autor:

Reu :

DAMIAO BATISTA DA SILVA

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Joao Pessoa, 1 de abril de 2016

__________jãâda ¡¡-_____-
Responsaüêünpñüaj ltacao

fã?
Was**

Ê
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TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA

. ' TERMO DE AUTUAÇÂO, REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO

.ESTES AUTOSFORAMDISTRIBUIDOSPORPROCESSAMENTOELETRÔNICO,
REGISTRADOS EM MEIO MAGNÉTICO E AUTUADOS COM AS OBSERVAÇÕES ABAIXO:

Processo : 0002073-60.2013.8l5.0271 Processo CPJ:

'Proc 1° Grau: 0002073-60.2013.8l5.0271 Processo 1°:

Autuado em. 29/O3/2016

asse : APELACAO

“Valor da Causa : Volumes : O1
Comarca : O75 PICUI

Tipo Distrib. AUTCNETICA Distrib. em: O4/O4/2016 12:17

Órgão Julgador : 1° CAMARA CIVEL
Relator : 091 DES. LEANDRO DOS SANTOS

Assunto :
ACIDENTE DE TRANSITO. SEGURO.

IDENTIFICACAO DAS PARTES:

APELANTE : DAMIAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : NILO TRIGUEIRO DANTAS

APELADO : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DO SEGURO DPVAT S/A

JOAO PESSOA, 4 DE ABRIL DE 2016

Áfzc/L...L'

RESPÉNSÂÓELPELADIGI
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DATA

Aos 05 dias do mês de Abril de 2016, foram-me

entregues estes autos com o termo retro. E, para
constar, assino este termo.

@ln
Bráucia M teiro de Lima

Auxiliar diciário

“CONCLUSÃO

Aos 05 dias do mês de Abril de 2016 faço
conclusão destes autos ao Relator. E, para constar,
assino este termo.

@/
Bráucia Monte ro de Lima

Auxiliar Jud1 'ario
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JOÀOPEjõPAÊâ%Lf§J;ÊÃV” 7.Cu/JW
D S.LE&NDR© 'SSANTOS

RELAT
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL m; JUSTIÇA

DATA

Aos 07 dias do mês de abril de 2016, foram-me entregues
estes autos com o despacho retro. E, para constar,
assino este termo.

Osanetede _újoVelôso
Tecnica Judiciário

VISTA

Aos 07 dias do mês de abril de 2016, faço vista destes

autos ao Exmo. Sr. Dr. Procurador de Justiça. E, para

constar, assino este termo.

Osanete de A aújo Velôso
Tecnica Judiciário
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Pelo Ministério Público.

Segue parecer em O6(seis) laudas impressas e por mim assinadas.

João Pessoa, 02 de maio de 2016.

t)

~42/4-, . .i/Zmr/
x. _r ' r / "

-ji//rwlar/zarÃ/m//j/o

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DE APOIO FUNCIONAL

Recebio presenteprocessonessaDCOPP como
Parecer ng. 0002073-6020133150271

contendo O6 (seis) 1audas(s) ímpressa(s) e
assinada(s).

Em, ol¡ /grí /2016.

Responsávelm /
/yx/
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APELAÇÃO CÍVEL N°. 00O2073-60.2013.815.0271- PlCUÍ

ÓrgãoJulgador : 1° CâmaraCivel.
Relator : Des. Leandro dos Santos
Apelante : Damião Batista da Silva

Apelado : SeguradoraLíderdosConsórciosdo SeguroDPVATS/A
Procuradora de Justiça : Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo1

PARECER

Trata-se de apelação cível interposta por DAMIÃO BATISTA DA

SILVA(fls.27/50),atacandosentençaproferidapeloJuizodaComarcadePicuí(fls.24/25),
nosautosdeumaAÇÃODE COBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGUROOBR/GATÓR/O
(DPVAT), movidaem face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVATSIA..

O juiz sentenciante extinguiu o processo sem resolução do mérito,

sob alegaçãode que faltouao autor interesseprocessual,pois não teria requeridonas

instânciasadministrativasantes de intentarcom a demandajudicial.

Inconformado, pugna o apelante pelo provimentodo recurso, requerendo a

anulação da sentença combatida, devolvendo-seos autos à origem, para a devida instrução

processual, não podendo-se exigir do autor, ora recorrente, o prévio requerimento

administrativo,sob pena de afronta ao princípioda inafastabilidadeda jurisdição ou

alternativamente,que seja o réu condenadoao pagamentode indenizaçãopor invalidez
permanente do autor.

MEBMCM

à”.
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Considerandonãoter sido instauradoo contraditório,e por não se

tratarde sentençade mérito,nãofoi determinadaaberturade prazoparacontrarrazões.
(fls.64).

Nesta instância, os autos vieram ao Ministério Público.

É o relatório.

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

Analisando os autos, observa-se a satisfação dos pressupostos

recursais intrínsecos (cabimento, legitimidade, interesse recursal e inexistência de fato

extintivo do direito de recorrer) e extrínsecos (regularidade formal, tempestividade e

inexistênciade fato impeditivodo direitode recorrer ou do seguimentodo recurso).

Dessa forma, reunindo os pressupostos de admissibilidade, é de se

considerar que o presente recurso merece ser conhecido.

QA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO

Preliminarmente

- cerceamento de pefesa - Julgamento Antecigado da Lide

No que concerne ao julgamento antecipado da lide, entendemos

que não há nulidade,nemofensaao princípiodo contraditórioe ampladefesa, quandoa

questão de mérito for unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver

necessidade de produzir prova em audiência, sendo dever do juiz, e não mera faculdade

assim proceder.

Assim, nos socorrem as jurisprudências, in verbis:

"Não há comoiopor-se ao julgamento antecipado da lide se o

recorrente limitou-se, em sua contestação, a formular defesa
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fé
v xQWgenérica contra a inicial, sem protestar, sequer, pela

realização de provas especificamente". 2

"inexiste cerceamento de defesa se os fatos alegados

haveriam de ser provados por documentos, não se

justificando a designação de audiência”

Já em relação à falta de motivação, entendemos que tal

argumento não merece guarida, uma vez que cabe ao Juiz apreciar as provas

colacionadas aos autos para formar sua convicção, gozando, assim de liberdade para

proferir seu julgamento.

Neste diapasão, surge o princípio, de cunho processual, do livre

convencimento motivado ou da persuasão racional, o qual, garante ao juiz prolator da

decisão que a faça de acordo com a convicção formada pela análise do conjunto

probatório, não sendo vinculado a nenhum tipo de prova, uma vez que nosso

ordenamento não alberga a tarifação ou valorização das provas.

Outrossim, o sistema do livre convencimento motivado ou da

persuasão racional aplicado a valoração das provas, repudiando a possibilidade do livre

convencimento do magistrado diante das provas dos autos, é de importância

fundamentalpara o plenojulgamentoda lide, conformeanálise brilhantedo professor
Humberto Theodoro Jr como:

"Enquanto no livre convencimento o juiz pode julgar sem atentar,

necessariamente, para a prova dos autos, recorrendo a métodos

que escapam ao controle das partes, no sistema da persuasão

racional, o julgamento deve ser fruto de uma operação lógica

armada com base nos elementos de convicção existentes no

processo.

Sem a rigidez da prova legal, em que o valor de cada prova é

previamente fixado na lei, o juiz, atendo-se apenas às provas do

processo, formará seu convencimento com liberdade e segundo a

2STJ- 3°Turma,Resp3.4l6-RS,rel.Min.WaldemarZveiter,j. 14.8.90,nãoconheceram,v.u.,DJU17.9.90,
p.9.509)

3STJ- 3aTurma,Resp1.344-RJ,rel.Min.EduardoRibeiro,DJU4.12.89 ZN
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consciênciaformada.Emboraseja livre o examedas provas, não

há arbitrariedade,porquea conclusãodeve ligar-selogicamenteà

apreciação jurídica daquilo que restou demonstrado nos autos. E

o juiz não pode fugir dos meios científicos que regulam as provas

e sua produção, nem tampouco às regras da lógica e da

experiência. "

Ademais, o Código de Processo Civil, em seu art. 131, bem como

no art. 458 do citadodiplomalegal, preconizaa indicaçãona sentençados motivosque

lhe formaram o convencimento, in verbis:

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os

motivos que lhe formaram o convencimento." (grifo nosso).

Nesse sentindo, somos pela rejeição da preliminar aventada.

Do Mérito

O recurso merece provimento.

A demandaemanálisegiraemtornode umaAÇÃODE COBRANÇA

DE SEGURO DE DPVA7Çvisando o pagamento de prêmio relativo ao seguro obrigatório

DPVAT, relativo a acidente de trânsito sofrido pelo autor no dia 16/01/2011.

Pois bem.

Inicialmente cumpre registrar, que o Supremo Tribunal Federal

quando do julgamento com repercussão geral do RE 631.240, analisando questão atinente à

concessão de benefíciosprevidenciários,decidiuque o prévio requerimentoadministrativoé

indispensável para legitimar a propositura da demanda, isto sob o enfoque do interesse

como condição da ação, uma vez que sem ele não resta caracterizada lesão ou ameaça de

direito, não se podendo concluir pela existência de lide a ser solucionada pelo judiciário.

Além disso, definiuque a exigênciade tal requerimentonão fere a garantia constitucionalde

livre acesso ao judiciário, prevista no art. 5°, XXXV, da CF/88.
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Na mesma oportunidade, COM O FIM DE EVITAR PREJUÍZOS ÀS

PARTES, foram estabelecidas algumas ressalvas quanto a aplicação do novo

entendimento às ações em curso. Vejamos:

"(...) 6. Quanto às ações ajuizadas ate' a conclusão do presente
julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o
seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado
Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não
deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha
apresentado contestação de mérito, está caracterizado o

interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais
ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no

pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do
processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS sera
intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo
dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu merito analisado
devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a
ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito
deverá prosseguir. (...)"

Posteriormente, o Pretório Excelso, em demanda que versava a

respeito do Seguro DPVAT (RE 824.715), aplicou o posicionamento:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Constitucional.Garantia de acesso ao poder judiciário. Exigência de
requerimento prévio. Caracterização do interesse de agir. Ausência
de afronta ao art. 5°, inc. XXXV, da Constituiçãoda República. Ação
de cobrança do seguro DPVAT. Requerimento inexistente mas
desnecessário porque atendida regra de transição pela
contestação de mérito da seguradora (re 631.240). Agravo
regimentalao qual se nega provimento. (STF; RE 824715; Segunda
Turma; Rela Min. Cármen Lúcia; Julg. 19/05/2015;DJE 03/06/2015;
Pág. 36)

Desse modo há de ser anulada a sentença de mérito, senão

vejamos.

No caso dos autos, a demanda foi distribuída em 09/01/14 e levando

em consideraçãoque não houve citação para a seguradora ré/apeladaapresentar

contestaçãode mérito, logo, a hipótesevertenteenquadra-sena fórmula de transição

criada pelo STF, consistenteno Sobrestamentodo feito para que sejam tomadasas

+75
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providências do item 7, acima transcrito.

Ademais, relevante notar que, naquele recurso paradigma, o STF

determinou a baixa dos autos ao Juízo de primeiro grau para que este adotasse as

providências constantes da fórmula de transição, findas as quais o próprio Magistrado

analisaria a subsistênciaou não do interesse em agir, o que deve ser seguido por esta e.

Câmara, até mesmocomoforma de evitar supressãode instância.

Por tais razões, opina o Ministério Público Estadual, por sua

Procuradoria de Justiça Civel, opina, preliminarmente, pela rejeicg da ¡añreliminarcg

cerceamento de defesa e, no mérito, pela anulação da sentença, com o retorno dos autos

à instância a quo, a fim de que o Magistrado de primeiro grau dê prosseguimento ao

processo observando a regra de transição estabelecidapelo STF quando do julgamentodo

RE 631.240.

João Pessoa, O2 de maio de 2016.

/uz//r-.r/Ái//z-Zz)11/0/
›lç/f/rr/?rx//ir/r/

///./)///. x/Ãm/x/

zrJ//jw

x

\
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DATA

Aos 05.05.16, foram-me entregues estes autos com o
Parecer. E, para constar, assino este termo.

â~
Evandir Virgulino de Souza

Estagiário

CONCLUSÃQ

Aos 05.05.16, faço conclusão destes autos ao Relator.
E, para constar, assino este termo.

É» ~
Evandir Virgulino de Souza

Estagiário

_<_.;,›;ab¡c1oHOlG
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PODERJUDICIÁRIO_
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

APELAÇÃOcivEL N°ÓOIO2Ó73-*6ÓQI2O13.236,62#w
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
APELANTE : Damião Batista da Silva

ADVOGADO : Nilo Trigueiro Dantas
APELADA : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
ORIGEM : Juízo da Vara Única da Comarca de Picuí

JUIZ : Philipe Guimarães Padilha Vilar

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interpostapor DAMIÃOBATISTADA SILVAcontra a Sentença,

fls. 24/25, que indeferiu a petição inicial, com base no art. 295, Ill, do CPC, por falta de interesse

processual. devido à ausência de prévio requerimento administrativo.

Em suas razões (fls. 27/50), o Apelante afirma que não ocorreu carência de ação e que a

decisão fere o "Princípio da lnafastabilidade do Poder Judiciário". Alega, ainda, que houve

cerceamento de defesa, tendo em vista que não foi realizada perícia, nem instrução processual e,

ao final, pugna pela anulação da Sentença e a devolução dos autos ao Juízo a quo para a devida

instrução.

Sem Contrarrazões, tem em vista que a relação processual não foi formada.

Instado a se pronunciar, o Ministério Público opinou às fls. 71/73 pela rejeição da preliminar

de cerceamento de defesa, anulação da Sentença e aplicação da regra de transição estabelecida

pelo STF quando do julgamento do RE 631/240.

É o relatório.

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 25 d maio de 016.

«umMl,
Desemba dorL AN R DOS SANTOS

Relator

JIE'
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PODER JUDICIÁR|O DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO
ASSESSORIADAPRlMElRACÂMARAESPECIALIZADACÍVEL

DATA

Aos 31 dias do mês de maio de 2016, foram-me entregues

estes autos com o despacho retro. E, para constar, assino

este termo.

MariaClemenssãvéísilekoLimaMontenegropervisora
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Vistos.

Ratificoorelatóriodefls. Z .

João Pessoa, 09 de junho d

j?”
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PODERJUDHHÁRK)DAPARAU&\

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

ASSESSORIA DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

48) Apelação Cível n° 00020736020138150271. Oriundo da

Comarca de Picuí. Apelante(s): Damião Batista da Silva.
Advogado(s): Nilo Trigueiro Dantas. Apelado(s): Seguradora
Lider dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A.

CERTIDÃO

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os
integrantesda Primeira Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária hoje realizada,
apreciando o processo acima indicado, assim decidiram:

"Deu-se provimento parcial ao recurso para anular a sentença,
nos termos do voto do relator. Unânime".

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo
Porto.Participaram do julgamento, alem do relator, Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra
Filho (Juiz convocado para substituiro Exmo. Des.Leandro dos Santos), Excelentíssimo Senhor
Doutor Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), Excelentíssimo Desembargador
José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra.
Janete Maria Ismaelda Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Civel “Desembargador Mário
Moacyr Porto" do Egrégio Tribunalde Justiça do Estado da Paraiba, em João Pessoa, O5de julho
de 2016.

l

.a

L

Achilles Garibaldi Elo Souza

Assessor da 1a Câm ra Cível

Paula publicada m¡ DJ em (13. (16. I 6)
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PODERJUDICIÁRIO l
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N° 0002073-60.2013.815.0271
RELATOR

APELANTE

ADVOGADO

APELADA

ORIGEM

JUIZ

: Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
: Damião Batista da Silva

: Nilo Trigueiro Dantas
: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
: Juízo da Vara Única da Comarca de Picuí

: Philipe Guimarães Padilha Vilar

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
AC|DENTE DE TRÂNSITO. DPVAT. lNVALlDEZ.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO POR FALTA DE INTEREssE DE

AGIR. INEXISTÊNCIA DE REQUERlMENTO
ADMIN|STRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO sUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL ExARADo EM sEDE DE

REPERCUssÃO GERAL. REGRA DE

TRANsIÇÃO. AÇÃO AJUIzADA ANTEs DO
JULGAMENTO DO AREsTO PARADIGMA.

ANULAÇÃO DA sENTENÇA E SOBRESTAMENTO
DO I=EITO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO Do
AUTOR PARA CUMPR|MENTO DO DIsPOsTO NO

RECURsO EXTRAORDlNÁRIO N° 631.240.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURsO.

“Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que
O estabelecimento de condições para o exercício do
direito de ação é compatível com o princípio do livre
acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5°,
XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão
a direito aptas a ensejarem a necessidade de
manifestação judiciária do estado só se
caracterizam após O prévio requerimento
administrativo, O qual não se confunde com o
esgotamento das instâncias administrativas,
Consoante firmado pelo plenário da corte no
julgamento de repercussão geral reconhecida
nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto

Barroso." (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz
Fux, data de
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Apelação Cível n° 0002073-6020138150271

julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE-
O26divulg. 06/02/2015e public. 09/02/2015).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Civel do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em PROVER PARCIALMENTE O
APELO, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fI.78.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por DAMIÃO BATISTA

DA SILVA contra a Sentença, fls. 24/25, que indeferiu a petição inicial, com

base no art. 295, lll, do CPC, por falta de interesse processual, devido à

ausência de prévio requerimento administrativo.

Em suas razões (fls. 27/50), o Apelante afirma que não ocorreu

carência de ação e que a decisão fere o "Princípio da lnafastabilidade do Poder

Judiciário". Alega, ainda, que houve cerceamento de defesa, tendo em vista

que não foi realizada perícia, nem instrução processual e, ao final, pugna pela

anulação da Sentença e a devolução dos autos ao Juízo a quo para a devida

instrução.

Sem Contrarrazões, tem em vista que a relação processual não

foi formada.

lnstado a se pronunciar, o Ministério Público opinou às fls.

71/73 pela rejeição da preliminar de cerceamento de defesa, anulação da

Sentença e aplicação da regra de transição estabelecida pelo STF quando do

julgamento do RE 631/240.

É o relatório.

VOTO

O Autor postulou o pagamento do seguro obrigatório (DPVAT),

após ter sido vítima de acidente de trânsito, em 16 de janeiro de 2011, sofrendo

lesão no membro superior direito e várias escoriações, conforme Boletim de

Ocorrência de fl. 19.

Íx)
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Apelação Cível n° O002073-60.2013.815.0271

Compulsando os autos, verifico que toda a irresignação do

Recorrente se concentra na decisão de primeiro grau que extinguiu o feito sem

resolução de mérito, sob o argumentode não ter sidojuntado pela parte autora

documentocomprobatórioda resistênciaou negativado pedidoadministrativo.

Pois bem.

É certo que o fato de a Constituição Federal reconhecer a

todas as pessoas o direito a obter a tutela judicial efetiva por parte dos juízes

ou Tribunais, no exercício de seus direitos e interesses legítimos, não

desobriga ao cumprimento das condições da ação e dos pressupostos

processuais legalmenteestabelecidos, que não obstante seu caráter limitador,

caracterizam-se pela plausibilidade e constitucionalidade.

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal, na mesma linha

de raciocínio seguida no Recurso Extraordinário n° 631.240, da relatoria do

Ministro Roberto Barroso, que trata de benefício previdenciário, com

repercussão geral reconhecida, assentou que a necessidade de prévio

requerimento administrativo também é condição para o acesso ao Poder

.Judiciário nas Ações de Cobrança de seguro DPVAT (RE N° 824712).

Vejamos os julgados citados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
REPERCUSSÃO GERAL. PREVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E
INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de

condições para o regular exercício do direito de
ação é compatível com o art. 5°, XXXV, da
Constituição. Para se caracterizar a presença de
interesse em agir, é preciso haver necessidade
de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios
previdenciários depende de requerimento do
interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão
a direito antes de sua apreciação e indeferimento
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua
análise. É bem de ver, no entanto, que a
exigência de prévio requerimento não e
confunde com o exaurimento das via

b)

m0”
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Apelação Civel n° 0002073-60.2013.815.0271

administrativas. 3. A exigência de prévio
requerimento administrativo não deve prevalecer
quando o entendimento da Administração for notória
e reiteradamente contrário à postulação do
segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento ou manutenção de beneficio
anteriormente concedido, considerando que o INSS
tem o dever legal de conceder a prestação mais
vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado
diretamente em juízo - salvo se depender da análise
de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que,
nesses casos, a conduta do INSS já configura o não
acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo
em vista a prolongada oscilação jurisprudencial
na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de

transição para lidar com as ações em curso,
nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às
ações ajuizadas até a conclusão do presente
julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido
prévio requerimento administrativo nas
hipóteses em que exigível, será observado o
seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no
âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de
anterior pedido administrativo não deverá
implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já
tenha apresentado contestação de mérito, está

caracterizado o interesse em agir pela
resistência à pretensão; (iii) as demais ações que
não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.
7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado
a dar entrada no pedido administrativo em 30
dias, sob pena de extinção do processo.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS
será intimado a se manifestar acerca do pedido em
até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá
colher todas as provas eventualmente necessárias e
proferir decisão. Se o pedido for acolhido
administrativamente ou não puder ter o seu mérito
analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente, extingui-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima -itens (i),
(ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto
a judicial deverão levar em conta a data do início

da ação como data de entrada do requerimento,
para todos os efeitos legais. 9. Recurso
extraordinário a que se dá parcial provimento,
reformando-se o acórdão recorrido para determinar
a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual
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Apelação Cível n° 0002073-60.2013.815.0271

deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora
rural informal - a dar entrada no pedido
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.

Comprovada a postulação administrativa, o INSS
será intimado para que, em 90 dias, colha as provas
necessarias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento

a data do início da ação, para todos os efeitos
legais. O resultado será comunicado ao juiz, que
apreciará a subsistência ou não do interesse em
agir. (STF: RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-

11-2014).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.
GARANTIA DE ACEssO AO PODER JUDICIÁRIO.
EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO PRÉVIO.

CARACTERIZAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.
AUSÊNCIA DE AFRONTA Ao ART. 5°, INC. xxxv,
DA CONSTITUIÇÃODA REPÚBLICA. AÇÃO DE
COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.
REQUERIMENTO INEXISTENTE MAS
DESNECESSÁRIO PORQUE ATENDlDA REGRA

DE TRANSIÇÃO PELA
CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA SEGURADORA
(RE 631.240). AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL
SE NEGA PROVIMENTO. (STF: RE 824712 AgR,
Relator(a): Min. CÁRMENLÚCIA, SegundaTurma,
julgado em 19/05/2015,ACÓRDÃOELETRÔNICO
Dje-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015).

Todavia, chamo a atenção para a existência da regra de

transição citada em ambos os arestos.

Com efeito, segundo o RE n° 631.240, tendo em vista a

prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal

Federal, foi estabelecida uma formula de transição para lidar com as ações em

curso e, em todas as hipóteses previstas, tanto a análise administrativa quanto

a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como termo de

entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

No presente caso, como a ação foi proposta em 09.01.201

22), isto é, antes do marco posterior ao julgamento do precedente
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Apelação Cível n° 0002073-60.2013.815.0271

paradigma (03.09.2014), se aplica a regra de transição, razão pela qual a

Sentença que extinguiuo feito sem resoluçãode méritodeve ser anulada.

A Primeira Câmara Especializada deste Tribunal já se

manifestou nesse sentido:

APELAÇÃO N° 0000844-65.2013.815.0271. ORIGEM:
GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. Jose Ricardo

Porto. APELANTE: Ariosvaldo Rodrigues de Lima Junior.
ADVOGADO: Nilo Trigueiro Dantas. APELADO:
SeguradoraLiderdos ConsorciosDpvatS/a.AÇÃODE
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTADE
INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE

REPERCUSSÃO GERAL. REGRA DE TRANSIÇÃO.
AÇÃO AJUIZADA ANTES DO JULGAMENTO DO
ARESTO PARADIGMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E
SOBRESTAMENTO DO FEITO. NECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N°
631.240. PROVIMENTO PARCIAL DA IRRESIGNAÇÃO.
(..,) (STF: RE 631.240, ReIator (a): Min. ROBERTO
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-

2014) Com essas considerações, encontrando-se a
decisão recorrida em confronto com jurisprudência atual
do Supremo Tribunal Federal e desta Corte, nos termos
do art. 557, § 1-A, da Legislação Adjetiva Civil, DOU
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para anular a

sentença, baixando-se o processo para que fique
sobrestado, determinando, ainda, que o juiz de primeiro

grau intime o autor a dar entrada no pedido administrativo
em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Comprovada a
postulação administrativa, a seguradora deve ser
notificada para que, em 90 (noventa) dias, colha as
provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a

do início da ação, para todos os efeitos legais. O
resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a
subsistência ou não do interesse em agir, tudo nos

termos da regra de transição prevista no RE n° 631.240.
(DJ do dia 02/07/2015).

No mesmo norte, decisão do Desembargador Saulo Henriques

de Sá e Benevides:

6
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Apelação Civel n° 0002073-6020138150271

APELAÇÃO N° 0015379-13.2014.815.2001. ORIGEM: 1°
Vara Cível da Capital. RELATOR: Des. Saulo Henriques
de Sá E Benevides. APELANTE: Joao Venceslau da

Silva. ADVOGADO: Stelio Timotheo Figueiredo.

APELADO: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
Dpvat S/a. - AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃODO MÉRITO.CARÊNCIADE AÇÃO.
INDEFERIMENTODAINICIAL.APELAÇÃO.AUSENCIA
DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PREVIO.
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL.
REGRA DE TRANSIÇÃO IMPOSTA NO ACÓRDÃO.
AÇÃO AJUIZADA ANTES DO JULGAMENTO DO
ARESTO PARADIGMA. APLICABILIDADE DA REGRA

DE TRANSIÇÃO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E
SOBRESTAMENTO DO FEITO. INTIMAÇÃODOAUTOR
PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA DECISÃO
DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N° 631.240.
PROVIMENTO PARCIAL. - (...) (STF: RE 631.240,
ReIator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal ^Pleno,
julgado em 03/09/2014,ACÓRDÃO ELETRONICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG
07-11-2014 PUBLIC10-11-2014) Vistos,etc. - DECISÃO:
Por tais razões, nos termos do art. 557, § 1°-A, do CPC,
dou provimento parcial ao recurso, ante o manifesto
confronto da decisão recorrida com a recente

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, anulando a
sentença. (DJ do dia 02/09/2015)

Com essas considerações, encontrando-se a decisão recorrida

em harmoniacomjurisprudênciaatual do Supremo Tribunal Federal PROVEJO

PARCIALMENTE o recurso, para anular a sentença, baixando-se o processo

para que fique sobrestado, determinando, ainda, que o juiz de primeiro grau

intime o Autor a dar entrada no pedido administrativo em 30 (trinta) dias, sob

pena de extinção, aguardando, assim, o desfecho desse pedido.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador

José Ricardo Porto. Participaram do julgamento, além do Relator,
Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para

substituiro Des. Leandro dos Santos), Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituira Excelentíssima Desembargadora
Mariade FátimaMoraesBezerraCavalcanti), Excelentíssimo Desembargador José
Ricardo Porto.

Presente à sessão, a douta representante do Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

7
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Apelação Cível n° 0002073-60.2013.815.0271

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador

Mário Moacyr Porto" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, O5de julho de 2016.

Juiz Convocado Aluízio Bezerr ilho

RelatorK
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N* *ea

ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIDÃO

Certifico,paraqueestaproduzaos devidosefeitoslegais,queos

presentes autos foram-Ine entreguesnesta data, com o ACÓRDÃO

retroGerénciade Processamentodo Tribunalde Justiçado Estadoda

Paraiba,emJoãoPessoa,13 dejulho de2016.

Ã,
Escrivão do Recurso

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produzaos devidosefeitos legais, que o

mknmoACÓRDÃO biRB3BTRADOnadmamña

Gerência de Processamentodo Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba, em João Pessoa,13 dejulho de 2016.

Z
Escrivão do Recurso

CERTIDÃO

Certifico, por dever do ofício, para que estaproduzaos devidos

efeitoslegais,queas conclusõesdo InencionadoACÓRDÃO

foram disponibilizadasno Diário de Justiça do dia _ de

é) de2016,sendoconsideradaspublicadasaosdia
B.Z de@L de2016,emconformidadecomoque

preceituaa Lei n. l 1.419/2006c/cResoluçãoTJPB n. 11/2012.

E, paraconstar,assinoestetenno.JoãoPessoa,/2 de

;3t?e de20l6. _
Q

Escrivão do Recurso
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(IER'?"tDÃ'O

Certifico_ par:: 4-3esta inroduzaos devidos efeitos
legais,quenoi/JiuQíjã de2.016,decorreuoprazo
de lei sem @MLM;ição de recurso, aos termos do
Acórdão. Genérica de Processamenío do Tribunal de

Justiça do ?Élstczioda Paraíba. em João Pessoa,
.EL/QI-

v-

V * x “Frgiü no de Souza
ibSÊ¡l_E;ÍáL'10

AosZZ w7016.fra-ore-essadestesautosao

Em0.Dr;Ê;r/eí.«.:«1)1re1to~da¡ Cq-Ég2É; ._./...'_._.___
E, para com¡ , a_ ?:o este mrmo.

n 'Arm ^ de Souza
x , ' .' '

' 1 U1¡ - ' q
.n _.7..u ..
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PODERJUDICIÃRIQDOEÉTADODAWÊÃRAÍBA
COMARCADEPICUI
Vara Unica

Processo n°: 0002073-60.2013.815.0271

DESPACHO

Vistos etc.

Em cumprimento à decisão de fls. 79/82, intime-se a parte
promovente para, no prazo de 30 (trinta) dias, dar entrada no pedido administrativo,

juntando-se aos autos cópia do requerimento administrativo e prova de seu
protocolamento com o respectivo númer

Cumpra-se.

Picuí,4denove¡bl!de2016.

ANYFRANCISARV 'J DA SILVA

Juiz deD eit

Nesta data rccchi os pi 'sentes do MM. _luiz dc

Direito_ :

Picuí,&fl/ /zoiàri
,xiíáiisia/rcciiiiEm .u itiiárioia)

l ,VIPI-ÇLiÇÍÍO _\"°(IUI/(LY-i-l-ój'.2013.8i5.U27!. UR/(ILÍLI: Gsi/í DO l)/;'S. RELITOR. lx'l:'/,.i'l'()R: Des. .lose

Rieurdu Porto. .vil*lil.,i.\"l'li,' .~ÍI'Í().$'\'(ll(/()Rodrigues de Lima .Junior. .il)i'()(j,-¡l)(): .Yi/o 'lrigiieirr› Dan/us'.

.-1PI§L.›i[)(): SeguradoraLider dos' ('()ii.s'oi'cio.s'Dpral Sri, ;IÇÍU DE ('0/fI(.›iJ\"Ç.i. .S'l;'(íl,'R() DPililÍ
l;\'i.'i[./[)[-.'Z l”l;'/(.\»I.-i.r\'E.\"/'/íl;'.\l l'IR'l'(/'Dlf D15 .«i('/l')/;Í\'T[i.il77'(),\/()B/LÍST/('(). .S'I;'.\"I'I;Í\(Í›I(_)l'[5
E.\"l'/.\'(jl'IL' 0 HLITO.S'I;Â\IRES0l.(,Í(Í-Í() D0 .MÉRITOPORIÍJLYLIDlí' I.\"I'I;'ICI;IS'.S'ED15.iG/R. All)!:.!44ic'. i0.
;il '.S'É.\'('L›iDE REÇ)(/'lil?/.~iI[_X\'T(),-1[)À/Í.'\"Í.3"Í'R.-ITÍi '() PRÉ! 'l(). .NECESLSYLZ-IDE.PRl:'(*[:.'1)l,-.';\"l'líDO
Sl 'PR/;Íi/O TRlBlwíVsiL I-'IiD/ikxil. liÀli/CIDO [Lil .S'I_fl)l5 DE REFER( 'l ,FSSZ-ÍO(il-f/HL. RICO/H D!?

TR,-I.\LS'/('.-Í().AÇÂ0AJUIZA0,4ANTESD0 JUL GAMENTOD0ARESTOPARAD/GMA.ANULAÇÂ0DA
SEiVTENÇA E SOBRESTAMENTO D0 FEITO. .=\'L'('E.S'.S'l[).›i[)lfDE /.\V'l'l.\l,'i(Í-Í() DO ¡IZFTOR RJRJ
Clxlil/'Rlii/EÀVY) DO DISP().S'TO .\'() REC( 'RSU ljXTR.IURD/Milt/O N” 63/.24().P/8()i'IMEXTO R-iltfl-il_

l),-i IRlx”[f.S'I(í.\'.-i(Ê-ÍO.- (jlix/ueorrejrí_firmoueniencliineii/ana .ve/Nida«lequea esIuhe/creinzeizrnelecondições'
para o e.\'el'eíc'ii› do direita de Lição é cmnmilíre/ com o principio Llo livre acmavsa(Il)j1(JLÍL'I'_ÍIICÍÍ(.'ÍÚI'Í(). ¡urev/'siu no

artigo 5”, .\Ç\'.\'l.'da Conxlilz/içãc¡Federal. ,i ctnieaçc¡ou /Lavãoc¡ direi/n (l/JHINa ense/zi/'enia IICL'(*A'.YÍLÍ(ILÍL*de

nmnifeslzzçwiajudiciziriz(do exIuc/osó xe L'(lI'(l('ICl'ÍZ(lIilapós oprévio I'eqz/eI'i'I12ei1Iotalnzinixi/'ul/w).o qua! não se

¡Joli/IUILÍL”com 0 L'.\'g()I(lIl1L”IIIOdas iIzx/zi/ie/LIA'Liz/Inin/Ivlrcilivus,COlIAYnl/¡Iü_flrnzculupelo ¡Ilemi/'io (lu car/e H0

_izzlgcunelilade I'('/)L'I'L'1l.\'ó'(7()_geralreconhecida¡nas cia/osdo re 63/240. Rel. ,Hi/i Raberm BcirI'n.s'<›.¡_'(STF Re:

839.353 .il-i. relator: .it/in. Lui: fin'. ela/az/ejulgamento: l/-lH320/5. :lulu de publicação: Il/lj-UZÕ (lira/g.

(i6 (12 20/5 e ;rali/ie 09023015). - (fig) 'lendo em visit¡ a prolongac/z/().§'L'lÍ(Iç'(7()jll/'Ísprli(lUIIC/cllm¡ ma/Liria.

ÍHC/IISÍVL”no.Szrpre/noTribunalFCKÍBIYIÍ.cleve-.veesiaheleeei'unicr/?írniu/cidetransição¡mru lizlui'comusações'
em curso. 110.3'ler/nosa seguir emos/os. ó. Quanta às (ições (ijuizmlzisate'a conclusão (Ia presentejulganzeiztr)

(03.(192014). semqueten/mIzuvizlaprévia requerimentoarlnzíizistrativonashipóteses'emqueexigível,será
observar/a a seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito (le Juizado Itinerante. a ausêncírl (Ie

anteriorpedidarnImi/uíslrutivonãodeveráimplicaraextinçãodofeito: (ii) casoa INSSja'tenha::prece/trazia
contestação(Ie mérito. esta'rsaracterizraloo interesseem (Igír pela resistênciaà pretensão;(iii) as demais'
açõesquenãoseenquadremnositens(í) e (ii) _ficarão.vabrecstat/zis'.ul›.seiwrcuztlo-.vt›a .sivlenuir/eau .veggui/z7.
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Nas açõessobrestadtts.o autor será intimado a dar entrada nopedido (idminístrativo em 50 (Iias. sobpena de

extinção doprocesso. Comprovada a posta/ação(ulminístratiwt. o INSS será intimado a se tnanifestar acerca

do pedido em ate' 90dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

rnmlisadz) rlevido a razões imputtíveis ao próprio requerente. extingue-se a ação, Do eontrzírio. estará

caracter/baciao inleresxveemagir e ofeito deveráprosxsegziir8. Em todosos casosacima g itens (i), (ii) e (iii) 6'.

tanto a (tmílise administrativa quanto ajudicial (leverão levar em conta a data do inicio da ação como (lata de

entrada do requerimento. para todos os efeitos legais. (g); (STF: Rh' 63/.240, Relator/a): .Win. ROBFJRYY)

BARROSO,TrihuttalPleno.julgado em03~'/)9›20l4,,lCÓRü-ÍO ELETRÔNICOREPERFLzLS'.SZ-t~()GERAL -
.MÉRITODie-JN) DIN/LG li7-ll-2lil-l PLriBL/Cl()-Il-2lIl-l) ComessasConsta/atrações.encontrando-.sea
decisão recorridzt em confronto comjurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal e desta Corte. nos

ter/nosdo art. 557, §l-.›l. da Legislação .AldjetiwzCivil. DOU R1 RCl.-1L PRO¡ 'ltNlElVT0 ao recurso. para anular

a serztençui.batlvanzlu-.seoprocesso;tara que/ique sobresytado.cleternzinctttzlo.ainda. que ojui: deprinzeiro grau

intime o autor a (lar entrar/ano[Wtllí/ULtclntitt/Ístrativoem30 (trinta) dias. .sobpena de extinçvio.Conzprovaalrta

posta/ação (Ill/tll/IÀYIIYIÍÍVU.a .seguradoradeve ser notificada para que. em 90(noventa) dias. col/zaas provas

necessariase profira dectlvãoadtninistrativa. (ronsidertlttzlocomo data de entrada do rec/uerí/¡zerttoa do início

da ação. para todososefeitoslegais. 0 resultadosera comunicadoaojztiz. que apreciará a .sz1l7.s'i.vtenciaou não

do interesse em agf/ztudo nos ternzos*da regra de transição ptev/Ista no RE n” 63 l .Lili. (DJ do dia (12 092015).
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TfIgUEIfODcintcisí:
_/ É

g EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR.IUIZDEDIREITODACOMARCADE PICUI- ESTADODA

PARAÍBA. Úa,__A
&Quan; maça; data em

png_Oi__,-'___051____..!_Ji°..li

- í:.:4$a'--,-\f:t› l ~Í.«'n7í=*“:31^.1›'31'jr.

PROCESSO M9. 0002073-60.2013.815.0271

DAMI_ÃO_BATISTADA SILVA_já devidamente

qualificado nos Autos dessaAção de Cobrança, Vem, mu¡ respeitosamente a presença de

Vossa Excelência, REQUERER,a juntada do PROTOCOLOdo Requerimento Administrativo,

pugnando desde já que esse juízo conceda ao autor um prazo de 90 (noventa dias) para

eventual conclusão de tal procedimento administrativo, e/ou, obtenção do número do

sinistro, uma vez que são mais ou menos 30 dias o prazo final para análise do processoe

geração do número do processo administrativo junto a ré.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Picui - PB, 31 de agosto de 2017.

Av. Getulio Vargas. 75, Centro
PÍCLII - PB

CEP. 58.187.000

E-Inail: niIOQdantaSadVQQyahoo.con1.br

nilotdantasgzhotvnail.com
(83) 3371 2274/9912 5490 / 9104 9190
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PODERJDICIARIIO
,ESTADODAPARAIBA I

VARA UNICA DA COMARCA DE prcu¡

Processon°2073-60.201313150271

DESPACHO

Vistos etc.,

Tendo em vistao decursonaturaldo prazo requeridopela

parte autora, restou inócuo a apreciação do pedido de dilação de prazo,

razão pela qual determino sua intimação para que informe em O5 dias o

número do sinistro ou processo ad inistrativo.

Cumpra-se

Picuí,9de¡àeirode2018.

ANYFRANCIS A 'Jo DA SILVA

Juiz de reito

A!"í-â N¡
“Q4606umna¡u \cr('Í'Í«
›.c.r.íQê_.e.c.2.%o i9
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002073-60.2013.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAMIAO BATISTA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0002073-60.2013.8.15.0271 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
João Pessoa/PB, 22 de agosto de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 
EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 
Nº DO PROCESSO: 0002073-60.2013.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAMIAO BATISTA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência de todo o teor do despacho de
ID 21079047, página 8, abaixo transcrito:

"Vistos etc., Tendo em vista o decurso natural do prazo requerido pela parte autora, restou inócuo a
apreciação do pedido de dilação de prazo, razão pela qual determino sua intimação para que informe, em O5
dias, o número do sinistro ou processo administrativo".

Picuí/PB, 20 de fevereiro de 2020.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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Segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI - 
PARAÍBA 

 

 

  
Processo: 0002073-60.2013.815.0271 

   
 
 
 
 
 

DAMIAO BATISTA DA SILVA, já devidamente qualificada, 

servindo-se do patrocínio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB 

sob o n° 13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, informar que o autor requerera administrativamente o pedido da 

indenização do Seguro Obrigatório Dpvat, conforme Sinistro nº. 3160187732 

cadastrado junto a ré, conforme faz prova o documento agora colacionado aos autos. 

 

Diante do exposto, requer o peticionário que lhe seja concedido os 

beneplácitos da justiça gratuita, bem como que seja aprazada audiência de conciliação 

e/ou instrução e julgamento, e, a posterior citação da ré. 

 
Nesses termos, 
pede deferimento. 
 
  
Picuí/PB, 03 de março de 2020. 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
        OAB-PB 13.220 
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03/03/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=04408851400&sinistroConsultaPe… 1/1

SINISTRO 3160187732 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA DAMIAO BATISTA DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA
SEGURADORA S/A 
BENEFICIÁRIO DAMIAO BATISTA DA SILVA
CPF/CNPJ: 04408851400

Posição em 03-03-2020 10:37:52 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, pois não recebemos a
documentação complementar que foi solicitada em nossa última correspondência. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta Referência Ver

Carta

20/09/2016 PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

28/03/2016 NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002073-60.2013.8.15.0271
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Defiro a justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido

nunca demonstra interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto, improvável a obtenção da

conciliação entre as partes, bem como em função de não existir neste Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, em respeito aos princípios da duração razoável do processo e economia processual, cite-se o
promovido para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, caso esta seja instruída com documentos e/ou sejam arguidas preliminares ao mérito, 

intime-se a parte autora à réplica/impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se independentemente de novo despacho.

 

Picuí, data da assinatura eletrônica.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0002073-60.2013.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAMIAO BATISTA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5, 6, 9, 14 e 15 andares, CENTRO, RIO DE
JANEIRO - RJ 

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos
do mandado cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte promovente na petição inicial.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 5 de junho de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento"
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo
Chave de
acesso**

[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial
190510104356000
00000020497520

[VOL 2]
Autos
digitalizados

190510104433000
00000020497523

Ato Ordinatório Ato Ordinatório
190822172225943
00000023025411

Ato Ordinatório Ato Ordinatório
190822172225943
00000023025411

Expediente Expediente
200220153907619
00000027463084

Num. 31325032 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LOURDEMAR VERAS FARES DAVID - 05/06/2020 17:19:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060517192411100000030053296
Número do documento: 20060517192411100000030053296



Petição Petição
200303105523602
00000027675977

2.DamiaoBatistaSilva_informaçã
o REQ ADMINISTRATIVO

Outros
Documentos

200303105523729
00000027675979

3.DamiaoBatistaSilva_Sinistro
3160187732

Documento de
Comprovação

200303105523899
00000027675980

Despacho Despacho
200515113207926
00000029440384
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